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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

 
Olá concurseiros e concurseiras! 

É com enorme satisfação que estamos lançando este livro digital de Direito Econômico e 
Regulatório pautado no regime jurídico da energia elétrica para o Concurso Nacional Unificado - 
CNU. 

Antes de mais nada, gostaria de me apresentar. Meu nome é Nick Simonek, sou Procurador 
Federal, carreira pertencente aos quadros da Advocacia Geral da União – AGU e estou finalizando 
o mestrado na Fundação Getúlio Vargas – FGV em administração pública. Além disso, fui aprovado 
em outros concursos como advogado da Petrobrás e BNDES. 

Sou extremamente grato as oportunidades que o Estratégia Concursos tem me oferecido ao longo 
da minha trajetória como professor. Agora, mais um desafio! Na vida pessoal, tento conciliar a 
dedicação a minha família, especialmente a minha esposa Juliana e a minha filha Maria Antônia, e 
aos esportes, no tempo vago.  

Agora, vamos falar do nosso curso! O curso será composto por teoria, exercícios e vídeoaulas! As 
nossas aulas terão conteúdo suficiente para que você possa fazer a prova contendo teoria, 
jurisprudência judicial e administrativa e questões. 

Em caso de qualquer questionamento, não deixe de enviá-lo ao fórum de dúvidas que será 
prontamente respondido ao longo dos dias.   

Uma observação importante! A disciplina de direito econômico vem sendo cobrada em diversos 
concursos de forma escalonada com o passar do tempo. Assim, serão utilizadas questões das mais 
variadas bancas e dos assuntos com maior incidência em provas de concurso público. 
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METODOLOGIA 

 
Algumas constatações sobre a metodologia são importantes! 

O Direito Econômico é uma disciplina que está cada vez mais presente em editais de concursos 
públicos, geralmente, de forma genérica com a intitulação mínima da disciplina sem constar 
quaisquer subtópicos. 

Nesse sentido, para começar seus estudos, tenha em mente que a disciplina aqui estudada se 
inicia desde o aspecto histórico de intervenção do estado na ordem econômica, passando pela 
previsão constitucional na Constituição Federal de 1988 – CFRB/88, até por temas como o sistema 
brasileiro de defesa da concorrência. 

Preste atenção principalmente no seguinte: 1) Atribuições da ANEEL; 2) Cadeia de Produção da 
Energia; 3) Diferença entre Contratação Regulada e Contratação Livre. 

Por último, observe que fiz questão de trazer boa parte da legislação no material para que você 
não perca tempo. 

Vamos em frente! 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL 

 

Noções Introdutórias 

Iniciando nossa aula, temos a agência nacional de energia elétrica – ANEEL, agência reguladora 
criada pela Lei de nº 9.427/96 e vinculada ao Ministério das Minas e Energia com sede no Distrito 
Federal. 

Como agência reguladora que é temos atribuições ligadas a capacidade técnico normativa no 
setor de minas e energia com o intuito de trazer segurança jurídica e regulação dos agentes 
econômicos que atuam em tal nicho da economia bem como a devida proteção aos usuários do 
serviço público realizado. 

Ademais, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a 
produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com 
as políticas e diretrizes do governo federal, ou seja, atua em todo o ciclo da energia elétrica até a 
chegada ao consumidor final. 

Em relação as suas atribuições, temos: 1) regulação e fiscalização da produção, transmissão, 
distribuição e comercialização da energia elétrica; 2) implementar as políticas e diretrizes do 
governo federal para a exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais 
hidráulicos; 3) estabelecer tarifas; 4) mediar conflitos entre os agentes e entre estes e os 
consumidores; 5) fiscalizar concessões, permissões e serviços de energia elétrica e; 6) promover, 
mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo Poder 
Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias e 
permissionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica 
e para a outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos. Veremos com 
detalhes essas atribuições quando tratarmos da Lei de nº 9.427/96. 

Ponto que merece destaque é que como a ANEEL se trata de agência reguladora, está inserida 
dentro dos ditames previstos na Lei de nº 13.848/2019, detendo, por exemplo, autonomia 
administrativa e financeira, capacidade técnica oriunda do princípio da deslegalização com poder 
de edição de atos normativos, processo decisório realizado em caráter colegiado, observância a 
análise de impacto regulatório, dentre outras obrigações previstas na dita lei. 

Antes de tratarmos da Lei de nº 9.427/96, vamos falar da cadeia produtiva da energia elétrica. 
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Cadeia Produtiva da Energia Elétrica 

Inicialmente, vale destacar que se trata de 04 fases no ciclo produtivo da energia elétrica, quais 
sejam: 1) geração; 2) transmissão; 3) distribuição; 4) comercialização. Imagine o seguinte: 

A energia é produzida numa hidrelétrica ou afins e é levada por uma rede de transmissão até 
grandes centros de distribuição para após ser comercializada aos consumidores. É uma cadeia 
produtiva que envolve inúmeros agentes econômicos. 

Para tanto, foi editado o Decreto de nº 2.655/1998 que regulamenta todo esse mercado referente 
a energia elétrica. Nesse sentido, as atividades de geração e de comercialização de energia 
elétrica, inclusive sua importação e exportação, deverão ser exercidas em caráter competitivo, 
assegurado aos agentes econômicos interessados livre acesso aos sistemas de transmissão e 
distribuição, mediante o pagamento dos encargos correspondentes e nas condições gerais 
estabelecidas pela ANEEL. 

Seguindo, a atividade de geração é exercida mediante concessão ou autorização, devendo a 
energia ser destinada ao atendimento do serviço público de distribuição; à comercialização livre, 
assim considerada aquela contratada com os consumidores ou com os concessionários, 
permissionários e autorizados; ao consumo exclusivo em instalações industriais ou comerciais do 
gerador, admitida a comercialização, eventual e temporária, dos excedentes, mediante 
autorização da ANEEL. 

Em relação a transmissão, distribuição e comercialização, os arts. 6º a 11, do Decreto de nº 
2.655/98, trouxe um regramento próprio: 

 

Art 6º Ressalvados os casos indicados na legislação específica, a atividade de 
transmissão de energia elétrica será exercida mediante concessão, precedida de 
licitação, observado o disposto no art. 3º deste regulamento. 

§ 1º Os reforços das instalações existentes serão de responsabilidade da 
concessionária, mediante autorização da ANEEL; 

§ 2º As instalações e equipamentos considerados integrantes da Rede Básica de 
Transmissão, de conformidade com os procedimentos e critérios estabelecidos 
pela ANEEL, serão disponibilizadas, mediante Contrato de Prestação de Serviços 
de Transmissão, ao Operador Nacional do Sistema Elétrico, e a este estarão 
subordinadas suas ações de coordenação e operação; 
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§ 3º As demais instalações de transmissão, não integrantes da Rede Básica, serão 
disponibilizadas diretamente aos acessantes interessados, contra o pagamento 
dos encargos correspondentes. 

§ 4º  As instalações de transmissão de interesse exclusivo das centrais de 
geração, a partir de fontes renováveis, não integrantes das respectivas 
concessões, permissões ou autorizações, conectadas diretamente à Rede Básica, 
poderão ser consideradas Instalação de Transmissão de Interesse Exclusivo de 
Centrais de Geração para Conexão Compartilhada - ICG.   (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.946, de 2022)       Vigência 

§ 5o  A responsabilidade pela implantação e manutenção das ICG será atribuída 
ao Concessionário de Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica 
detentor da instalação de Rede Básica conectada, sendo disponibilizada 
diretamente aos acessantes interessados contra o pagamento dos encargos 
correspondentes.         (Incluído pelo Decreto nº 6.460, de 2008) 

§ 6o  Caberá à ANEEL estabelecer os critérios, formas e condições para o 
enquadramento de instalações de transmissão de interesse exclusivo das centrais 
de geração como ICG, bem como definir regras para o acesso de consumidores 
a estas instalações, a ser feito exclusivamente pela concessionária ou 
permissionária local de distribuição, e sua forma de custeio.          (Incluído pelo 
Decreto nº 6.460, de 2008) 

§ 7o  Caberá ao Ministério de Minas e Energia estabelecer diretrizes para a 
realização das licitações de ICG e das respectivas instalações de Rede Básica 
conectadas, sendo que as ICG serão definidas a partir de chamada pública a ser 
realizada pela ANEEL, mediante o aporte de garantias pelos interessados no 
acesso às ICG, e deverão estar previstas no planejamento do setor elétrico 
nacional.          (Incluído pelo Decreto nº 6.460, de 2008) 

§ 8o  A ANEEL disciplinará os prazos e condições para a transferência das ICG às 
concessionárias ou permissionárias locais de distribuição.         (Incluído pelo 
Decreto nº 6.460, de 2008) 

Art 7º A ANEEL estabelecerá as condições gerais do acesso aos sistemas de 
transmissão e de distribuição, compreendendo o uso e a conexão, e regulará as 
tarifas correspondentes, com vistas a: 

I - assegurar tratamento não discriminatório a todos os usuários dos sistemas de 
transmissão e de distribuição, ressalvado o disposto no § 1º do art. 26 da Lei nº 
9.427, de 1996, com a redação dada pelo art. 4º da Lei nº 9.648, de 1998; 

II - assegurar a cobertura de custos compatíveis com custos-padrão; 

III - estimular novos investimentos na expansão dos sistemas; 
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IV - induzir a utilização racional dos sistemas; 

V- minimizar os custos de ampliação ou utilização dos sistemas elétricos. 

Art 8º A atividade de distribuição de energia elétrica será exercida mediante 
concessão ou permissão, sempre precedida de licitação. 

Art 9º Depende de autorização da ANEEL o exercício das atividades de 
comercialização, inclusive a importação e exportação de energia elétrica. 

Parágrafo único. Para obtenção da autorização a que se refere este artigo, a 
empresa, ou consórcio de empresas, deverá comprovar capacidade jurídica, 
regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

Art 10. As concessões, permissões ou autorizações para geração, distribuição, 
importação e exportação de energia elétrica compreendem a comercialização 
correspondente. 

Parágrafo único. A comercialização de energia elétrica será feita em bases 
livremente ajustadas entre as partes, ou, quando for o caso, mediante tarifas 
homologadas pela ANEEL. 

Art 11. A retratação de consumidor livre, que efetivou a opção de que tratam os 
arts 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995, implicará sua submissão a novas condições 
de fornecimento a serem ajustadas com o concessionário anterior, observados 
os critérios estabelecidos pela ANEEL.; 

Perceba que há toda uma sistemática envolvendo as diferentes fases com destaque a necessidade 
de licitação para atividade de transmissão, a qual dependerá de concessão de serviço público, 
bem como a atividade de distribuição de energia elétrica que será exercida mediante concessão 
ou permissão, sempre precedida de licitação e a atividade de comercialização que dependerá de 
autorização.  

Inclusive, as concessões, permissões ou autorizações para geração, distribuição, importação e 
exportação de energia elétrica compreendem a comercialização correspondente. 

Por fim e para fins de prova, o Decreto de nº 2.655/98 traz regras importantes a serem levadas em 
conta na definição do preço da energia a ser comercializado, tais como a otimização do uso dos 
recursos para o atendimento aos requisitos da carga, considerando as condições técnicas e 
econômicas para o despacho das usinas; as previsões das necessidades de energia dos agentes, 
o custo do déficit de energia; as restrições de transmissão; a redução voluntária da demanda em 
função do preço de curto prazo; as interligações internacionais. 
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Lei 9.427/96 - ANEEL 

Trata-se de legislação que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL com funções 
típicas de agência reguladora vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no 
Distrito Federal e prazo de duração indeterminado. 

A respectiva lei pode ser dividida nos seguintes pontos: 1) Atribuições e competências da ANEEL; 
2) Receitas da ANEEL; 3) Regime Econômico e Financeiro das Concessões de Energia Elétrica; 4) 
Descentralização das atividades de regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de 
energia elétrica e disposições finais e transitórias. 

Assim, vamos tratar cada ponto em separado, para após falarmos da cadeia produtiva da energia 
elétrica.  

Atribuições, Competências e Direção da ANEEL 

Como agência reguladora que é a ANEEL tem funções específicas dentro do nicho de energia 
elétrica para fins de regulação do setor. 

Em relação ao conceito de regulação temos uma atividade estatal no campo econômico que 
objetiva justamente a criação de regras sobre determinados nichos econômicos a fim de evitar 
justamente o abuso do poder e garantir a defesa da concorrência. 

O ponto de referência para tal atividade estatal é justamente a garantia dos princípios e 
fundamentos da ordem econômica previstos no Art. 170, da CF/88. Trazendo para o campo 
doutrinário, vamos ao magistério em sequência: 
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Pode-se conceituar, objetivamente, a regulação como o conjunto de atos e 
medidas estatais que têm por fim, garantir a observância dos princípios 
norteadores da ordem econômica no mercado, bem como a devida e correta 
prestação de serviços públicos, além do incentivo e fomento para a 
implementação das políticas públicas respectivas para direcionamento de cada 
nicho da economia. 
Sob um aspecto subjetivo, pode-se conceituar a regulação como o processo 
estatal de normatização, de fiscalização, de incentivo, de planejamento e de 
mediação da atividade econômica dos particulares, conjugando os interesses 
privados destes com os interesses público e coletivo envolvidos no ciclo 
econômico do respectivo mercado. 
Assim, da junção dos dois aspectos conceituais acima delineados, a regulação se 
trata de toda medida estatal, envidada no sentido de garantir a prevalência dos 
princípios da ordem econômica, bem como do respectivo interesse coletivo, a fim 
de efetivar a observância das políticas públicas norteadoras do planejamento 
econômico estatal. 

Portanto, por regulação, temos a atividade estatal que busca justamente garantir os princípios e 
fundamentos da ordem econômica, através de ações objetivas por parte do Estado sobre os 
agentes econômicos, conjugando o interesse privado com o interesse coletivo. 

Prosseguindo, trata-se a ANEEL de autarquia em regime especial, a qual recebe a personalidade 
jurídica de direito público, com capacidade técnica para edição de atos normativos no setor e 
autonomia administrativa e financeira decorrente de orçamento próprio ou com a cobrança, por 
exemplo, de taxas de regulação. 

Em relação a autonomia, o que se tem é a liberalidade, respeitado o princípio da legalidade, para: 
1) decidir; 2) administrar; 3) ter recursos próprios. Logo, vamos a cada forma de autonomia. 

A primeira autonomia é a decisória, ou seja, a capacidade de decidir eventuais conflitos 
administrativos envolvendo os agentes econômicos regulados, os usuários dos serviços prestados, 
bem como de eventuais concessionários de serviço público. 

O que se está aqui a dizer é que eventuais disputas administrativas dependem de decisão técnica 
por parte da agência reguladora, respeitados os princípios administrativos, bem como as 
condições impostas na Lei de nº 13.848/2019, as quais serão tratadas quando da disciplina 
normativa. 

Por autonomia administrativa temos a capacidade da agência de se organizar, sem prejuízo do 
fato de que seus diretores têm investidura a termo com prazo fixado em lei, sem qualquer 
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subordinação após a nomeação. Trata-se de verdadeiros agentes administrativos que prestam 
serviço público, mas que são indicados por nomeação específica. Vejamos o art. 3º, da Lei de nº 
13.848/2019: 

 

Art. 3º A natureza especial conferida à agência reguladora é caracterizada pela 
ausência de tutela ou de subordinação hierárquica, pela autonomia funcional, 
decisória, administrativa e financeira e pela investidura a termo de seus dirigentes 
e estabilidade durante os mandatos, bem como pelas demais disposições 
constantes desta Lei ou de leis específicas voltadas à sua implementação. 
§ 1º  Cada agência reguladora, bem como eventuais fundos a ela vinculados, 
deverá corresponder a um órgão setorial dos Sistemas de Planejamento e de 
Orçamento Federal, de Administração Financeira Federal, de Pessoal Civil da 
Administração Federal, de Organização e Inovação Institucional, de Administração 
dos Recursos de Tecnologia da Informação e de Serviços Gerais. 
§ 2º  A autonomia administrativa da agência reguladora é caracterizada pelas 
seguintes competências: 
I - solicitar diretamente ao Ministério da Economia: 
a) autorização para a realização de concursos públicos; 
b) provimento dos cargos autorizados em lei para seu quadro de pessoal, 
observada a disponibilidade orçamentária; 
c) alterações no respectivo quadro de pessoal, fundamentadas em estudos de 
dimensionamento, bem como alterações nos planos de carreira de seus servidores 
II - conceder diárias e passagens em deslocamentos nacionais e internacionais e 
autorizar afastamentos do País a servidores da agência; 
III - celebrar contratos administrativos e prorrogar contratos em vigor relativos a 
atividades de custeio, independentemente do valor. 

Por fim, em relação a autonomia financeira, temos a situação de que tais pessoas jurídicas possuem 
recursos próprios e dotações orçamentárias específicas para gestão de seus órgãos, valendo como 
exemplo a instituição de taxas de fiscalização ou taxas de regulação sobre os serviços prestados. 

No que diz respeito as suas competências e atribuições, a Lei de nº 9427/96 é clara ao trazer 
funções típicas de agências reguladoras. Vejamos os arts. 3º, da Lei de nº 9427/96: 
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Art. 3o Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 
29 e no art. 30 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências 
expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1o, compete à 
ANEEL:        (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos 
regulamentares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei no 
9.074, de 7 de julho de 1995; 

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes 
aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a 
contratação de concessionárias e permissionárias de serviço público para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;                    

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de 
energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, 
diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as 
permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica;                

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 
permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem 
como entre esses agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6o do 
art. 15 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de 
negociação frustrada entre os agentes envolvidos; 

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 
os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando 
destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos 
casos de negociação frustrada entre os agentes envolvidos; 

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a 
impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, 
restrições, limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, 
quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões e autorizações, à 
concentração societária e à realização de negócios entre si;                    
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IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando 
e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica;                    

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 
permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, 
observado o limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do 
valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e produção 
independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à lavratura do 
auto de infração ou estimados para um período de doze meses caso o infrator não 
esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a doze meses.                   

às concessionárias e às permissionárias de distribuição, inclusive às cooperativas 
de eletrificação rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios 
sejam inferiores a 700 GWh/ano, e tarifas de fornecimento às cooperativas 
autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a 
estrutura dos mercados atendidos;              

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a 
serem periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia 
elétrica;                      (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem 
celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus 
controladores, suas sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades 
controladas ou coligadas de controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua 
constituição de direitos e obrigações, especialmente comerciais e, no limite, a 
abstenção do próprio ato ou contrato.                 (Incluído pela Lei nº 10.438, de 
2002) 

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia elétrica, 
contratada de formas regulada e livre;                (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do 
mercado;                 (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as 
tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de 
distribuição de energia elétrica, observados os resultados dos processos 
licitatórios referidos no inciso XV do caput deste artigo;                    (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004) 
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XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o 
atendimento à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de 
comercialização de energia elétrica, bem como à carga dos consumidores que 
tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho 
de 1995;                     (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo 
que as de transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes:                    
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos 
sistemas de transmissão, inclusive das interligações internacionais conectadas à 
rede básica;                    (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes 
que mais onerem o sistema de transmissão;                      (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 
permanentemente sua prestação.                    (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações 
internacionais para exportação e importação de energia elétrica, visando à 
modicidade tarifária dos usuários do sistema de transmissão ou distribuição.                    
(Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que 
comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória nº 
579, de 11 de setembro de 2012.                    (Incluído pela Medida Provisória nº 
579, de 2012) 

XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que 
comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória no 
579, de 11 de setembro de 2012.                  (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

XXII - promover, de ofício, a destinação integral, em proveito dos usuários de 
serviços públicos afetados na respectiva área de concessão ou permissão, dos 
valores objeto de repetição de indébito pelas distribuidoras de energia elétrica 
em razão de recolhimento a maior, por ocasião de alterações normativas ou de 
decisões administrativas ou judiciais que impliquem redução de quaisquer 
tributos, ressalvados os incidentes sobre a renda e o lucro.   (Incluído pela Lei nº 
14.385, de 2022) 
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§ 1o No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a ANEEL deverá 
articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.                      
(Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 2o  No exercício da competência prevista no inciso XI, a Aneel deverá definir o 
valor da subvenção prevista no inciso XIII do art. 13 da Lei no 10.438, de 26 de 
abril de 2002, a ser recebida por cooperativas de eletrificação rural, 
concessionárias ou permissionárias, para compensar a reduzida densidade de 
carga de seu mercado, quando for o caso.                  (Incluído pela Lei nº 13.360, 
de 2016) 

§ 3o  A subvenção a que se refere o § 4o será calculada pela Aneel a cada revisão 
tarifária ordinária da principal concessionária de distribuição supridora da 
cooperativa de eletrificação rural, concessionária ou permissionária, devendo o 
valor encontrado ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), e publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou outro que o substituir, nos processos subsequentes de reajuste tarifário.                      
(Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 4o  A subvenção será igual ao valor adicional de receita requerida que precisaria 
ser concedido à principal concessionária de distribuição supridora caso os ativos, 
o mercado e os consumidores da cooperativa de eletrificação rural, concessionária 
ou permissionária, fizessem parte de sua concessão.                  (Incluído pela Lei 
nº 13.360, de 2016) 

§ 5o  O disposto neste artigo aplica-se a partir do processo tarifário da cooperativa 
de eletrificação rural, concessionária ou permissionária, que suceder a revisão 
tarifária ordinária da principal concessionária supridora, mesmo que essa tenha 
ocorrido nos anos de 2015 ou 2016, sempre com efeitos prospectivos, nos termos 
da regulação da Aneel.                      (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 6o  A partir da definição da subvenção de que trata o § 4o, os descontos 
concedidos às cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou 
permissionárias, nas tarifas de uso dos sistemas de distribuição e transmissão e nas 
tarifas de energia serão reduzidos até a sua extinção, sendo a redução pelo 
processo tarifário de que trata o § 5o limitada pelo efeito médio final do processo 
tarifário, máximo de 20% (vinte por cento).                (Incluído pela Lei nº 13.360, 
de 2016) 

§ 7o  No exercício da competência prevista no inciso XI, a Aneel deverá, para 
efeito de definição da subvenção de que trata o § 4o e dos descontos nas tarifas 
de uso dos sistemas de distribuição e transmissão e nas tarifas de energia, 
considerar o mercado limitado a 500 GWh/ano para as cooperativas de 
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eletrificação rural cujos mercados próprios sejam superiores a 500 GWh/ano.                    
(Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 8º Para a destinação de que trata o inciso XXII do caput deste artigo, a Aneel 
deverá estabelecer critérios equitativos, considerar os procedimentos tarifários e 
as disposições contratuais aplicáveis e observar:   (Incluído pela Lei nº 14.385, de 
2022) 

I - as normas e os procedimentos tributários aplicáveis à espécie;   (Incluído pela 
Lei nº 14.385, de 2022) 

II - as peculiaridades operacionais e processuais relativas a eventuais decisões 
judiciais ou proferidas por autoridade tributária competente;   (Incluído pela Lei nº 
14.385, de 2022) 

III - a destinação integral dos valores do indébito, após apresentação ao órgão 
fazendário competente de requerimento do crédito a que faz jus, nos termos da 
legislação de cada ente tributário;   (Incluído pela Lei nº 14.385, de 2022) 

IV - os valores repassados pelas distribuidoras de energia elétrica diretamente aos 
consumidores em virtude de decisões administrativas ou judiciais; e   (Incluído pela 
Lei nº 14.385, de 2022) 

V - o equilíbrio econômico-financeiro da concessão.   (Incluído pela Lei nº 14.385, 
de 2022). 

 

Para facilitar as atribuições e aquelas mais importantes, grave o fluxograma abaixo: 
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Prosseguindo e considerando a atribuição da ANEEL de promover, mediante delegação, com base 
no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios 
para a contratação de concessionárias e permissionárias de serviço público para produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento 
de potenciais hidráulicos, o legislador determina as seguintes atribuições ao Poder Concedente: 
1) elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos licitatórios e promover 
as licitações destinadas à contratação de concessionários de serviço público para produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento 
de potenciais hidráulicos; 2) celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços 
públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos. 

Em relação a direção da ANEEL, necessário lembrar que por autonomia administrativa temos a 
capacidade da agência de se organizar, sem prejuízo do fato de que seus diretores têm investidura 
a termo com prazo fixado em lei, sem qualquer subordinação após a nomeação. 

Nesse sentido, a ANEEL é dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de 
colegiado, cujas funções são próprias de atos de gestão. Integram a estrutura da Aneel uma 
Procuradoria e uma Ouvidoria. 

O Diretor-Geral e os Diretores serão nomeados pelo Presidente da República para cumprir 
mandatos não coincidentes de 5 (cinco) anos, vedada a recondução. A nomeação dos membros 
da Diretoria Colegiada dependerá de prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea 
“f” do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

A Lei de nº 9.427/96 determina um prazo de quarentena para que os ex-diretores se afastem de 
qualquer tipo de atribuição perante o setor. Vejamos: 

  

Art. 9o O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos doze meses 
seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, 
direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, 
qualquer tipo de serviço às empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, 
inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ 1o Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente 
continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da administração 
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pública direta da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante 
remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu. 

§ 2o Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às 
penas previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclusive 
por renúncia ao mandato, que descumprir o disposto no caput deste artigo. 

§ 3o Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo 
indicado no caput do artigo anterior ou pelos motivos constantes de seu parágrafo 
único. 
 

Em relação aos servidores da autarquia estes são servidores públicos que prestaram concurso 
público, com vinculação estatutária e que estão sujeitas as regras da Lei de nº 8.112/91. 
Atualmente, necessário o concurso público, nos termos do art. 37, II, da CF/88, para composição 
dos quadros das agências. 

 

(PREFEITURA DE VALINHOS - 2018) A Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição 
e comercialização de energia elétrica, fazendo parte de sua competência, nos 
termos da Lei Federal nº 9.427/96: 
 
a) dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 
permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem 
como entre esses agentes e seus consumidores. 
 
b) implementar as políticas e diretrizes do governo federal, estadual, distrital e 
municipal para a exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais 
hidráulicos. 
 
c) promover diretamente os procedimentos licitatórios para a contratação de 
concessionárias de serviço público de energia elétrica.  
 
d) estabelecer restrições e limites, em conjunto com Estados, Distrito Federal e 
Municípios, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a 
impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica. 

André Rocha, Cadu Carrilho, Cristhian dos Santos Teixeira, Equipe André Rocha, Equipe Direito Administrativo, Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Fábio Dutra, Guilherme Schmidt Tomasoni, Herbert Almeida, Mariana Moronari, Monik Begname de Castro, Nick Simonek Maluf Cavalcante, Nicolle Fridlund, Núbia Ferreira, Paulo H M Sousa, Stefan Fantini, Thais Martins

Aula 28 - Prof. Nick Simonek

CNU (Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia) Conhecimentos Específicos - Eixo Temático 2 - Políticas Públicas - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador



19 
 

e) fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 
permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, 
observado o limite, por infração, de 10% (dez por cento) do faturamento.  
 

Resposta: A 

 

(CENTRAIS BRASILEIRAS ELÉTRICAS - 2016) No tocante à ANEEL considere:   

  

 I. É uma autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado. 

 II. Possui em sua direção um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de 
colegiado. 

 III. É permitido exercer cargo de direção na ANEEL membro do conselho de 
administração, fiscal ou de diretoria executiva em empresa concessionária ou 
permissionária que seja regulamentada ou fiscalizada pela autarquia. 

 IV. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 
permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva 
e permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia 
elétrica. 

   

De acordo com a Lei no 9.427/1996, está correto o que se afirma APENAS em  

a) III e IV.  

b) I e IV.  

c) I, II e III.  

d) I, II e IV.  

e) II, III e IV. 

Resposta: D 

 

(PETROBRAS - 2014) Considerando-se a estrutura institucional atual do setor 
elétrico brasileiro, o órgão que, dentre outras funções, tem a de definir as 
diretrizes para os procedimentos licitatórios e promover as licitações destinadas à 
contratação de concessionários de serviço público para produção, transmissão e 
distribuição de energia elétrica é: 
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a) EPE 

b) ANEEL 

c) CCEE 

d) CNPE 

e) CMSE   

Resposta: B 

 

Receitas da ANEEL 

No que diz respeito as receitas e ao acervo da ANEEL a lei trata da capacidade financeira da 
agência reguladora ao prever receitas orçamentárias e receitas decorrentes de taxas de 
fiscalização, bem como outras formas de operações financeiras. Vejamos os arts. 11 a 13, da Lei 
9427/96: 

 

Art. 11. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 
elétrica, instituída por esta Lei; 

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da 
União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem 
conferidos; 

III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas 
de inscrição em concurso público; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou 
internacionais; 

André Rocha, Cadu Carrilho, Cristhian dos Santos Teixeira, Equipe André Rocha, Equipe Direito Administrativo, Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Fábio Dutra, Guilherme Schmidt Tomasoni, Herbert Almeida, Mariana Moronari, Monik Begname de Castro, Nick Simonek Maluf Cavalcante, Nicolle Fridlund, Núbia Ferreira, Paulo H M Sousa, Stefan Fantini, Thais Martins

Aula 28 - Prof. Nick Simonek

CNU (Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia) Conhecimentos Específicos - Eixo Temático 2 - Políticas Públicas - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador



21 
 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade. 

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei Orçamentária da 
União, nos termos do inciso I do § 5o do art. 165 da Constituição Federal, deve 
considerar as receitas previstas neste artigo de forma a dispensar, no prazo 
máximo de três anos, os recursos ordinários do Tesouro Nacional. 

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço 
concedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção independente de 
energia elétrica e a autoprodução de energia. 

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 
permissionários e autorizados a partir de 1o de janeiro de 1997, devendo ser 
recolhida diretamente à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o 
regulamento desta Lei. 

§ 1o Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de que 
trata o art. 4o da Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo 
art. 9o da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, devidas pelos concessionários e 
permissionários, será deduzido o valor da taxa de fiscalização, vedada qualquer 
majoração de tarifas por conta da instituição desse tributo. 

§ 2o A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada 
incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes: 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que incidirá 
sobre os investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos 
estabelecidos pelo art. 9o da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, observado o 
limite de três por cento da receita anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta Lei, cinqüenta por 
cento, no mínimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor 
Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos quais 1/2  em 
programas de eletrificação rural, conservação e uso racional de energia e 
atendimento de comunidades de baixa renda. 

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço público de 
energia elétrica e agentes autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação 
Rural, Cooperativas responsáveis pela implantação de infra-estrutura em projetos 
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de reforma agrária e Consórcios Intermunicipais;                        (Redação dada 
pela Lei nº 10.438, de 2002) 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a 
taxas de financiamento não superiores às previstas para os recursos a que se refere 
a alínea "c" do inciso I do art. 159 da Constituição Federal. 

V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser estendidas, a 
critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III que se destinem 
a programas vinculados às metas de universalização do serviço público de energia 
elétrica nas regiões mencionadas no inciso II. 
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Regime Econômico e Financeiro das Concessões de Serviço 
Público de Energia Elétrica 

Em relação a concessão de serviço público vale frisar que se trata de contrato administrativo em 
que de um lado temos o poder concedente, ou seja, aquele que é detentor da atividade e que 
cederá a iniciativa particular, mediante licitação, a exploração da atividade. 

Antes de entrarmos no regime de concessão de energia elétrica, vamos relembrar alguns pontos 
chaves da concessão comum para melhor compreensão da concessão de energia elétrica, até 
porque há aplicação subsidiária da Lei de nº 8.987/95.  

Em relação a Concessão de Serviço Público, pautado no art. 175, da CF/88, editou o legislador a 
Lei de nº 8.987/95 que trata sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos. 

Inicialmente, vale dizer que a concessão comum é regulada pela lei acima sendo dividida em 
concessão de serviço público simples e concessão de serviço público precedida de obra pública. 
Em ambos os casos, o poder público concedente não oferece qualquer incentivo, sendo a 
remuneração advinda da tarifa paga pelos usuários 

Em linhas gerais, o que muda entre a concessão simples e a concessão precedida de obra pública 
é o objeto. Na primeira, temos a execução de determinada atividade a ser desfrutada pela 
coletividade.  

Na segunda, temos primeiro, a execução de uma obra pública pelo concessionário, para após a 
execução do serviço público em si 

Vamos ao art. 175, da CF/88: 

 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 
públicos. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 
o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições 
de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 
II - os direitos dos usuários; 
III - política tarifária; 
IV - a obrigação de manter serviço adequado. 
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Pois bem, considerando o curto objeto sobre a concessão comum, o que temos de analisar são 
os incisos I e III, do respectivo artigo inseridos na Lei de nº 8.987/95. 

Vamos iniciar pelo aspecto contratual. Na concessão comum temos um contrato administrativo 
firmado pelo poder concedente junto ao concessionário, após a devida licitação, em que são 
estipuladas determinadas cláusulas específicas para aquele objeto contratual. Assim dispõe os 
arts. 23 e 23-A, da Lei de nº 8.987/95: 

 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 
I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 
II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço; 
IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a 
revisão das tarifas; 
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da 
concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura 
alteração e expansão do serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento 
e ampliação dos equipamentos e das instalações; 
VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 
práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes 
para exercê-la; 
VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a 
concessionária e sua forma de aplicação; 
IX - aos casos de extinção da concessão; 
X - aos bens reversíveis; 
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas 
à concessionária, quando for o caso; 
XII - às condições para prorrogação do contrato; 
XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 
concessionária ao poder concedente; 
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 
concessionária; e 
XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais. 
Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido 
da execução de obra pública deverão, adicionalmente: 
I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas 
à concessão; e 
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II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações 
relativas às obras vinculadas à concessão, 
Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos 
privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, 
inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos 
termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996.. 

Trata-se de contrato bilateral gerando obrigações para ambas as partes, não existindo geralmente 
álea, já que as obrigações são firmadas previamente e como regra sem possibilidade de 
delegação. Há supremacia do poder concedente em relação ao contratado no sentido de serem 
previstas cláusulas, digamos, exorbitantes como certas prerrogativas atribuídas ao Estado. 

Há efetiva obrigatoriedade de licitação, conforme delimitado pelo art. 2º, da Lei de nº 8987/95: 

 

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em 
cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução 
de obra pública, objeto de concessão ou permissão; 
II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 
concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo 
competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo 
determinado; 
III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 
construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento 
de quaisquer obras de interesse público, delegados pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a 
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua 
realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária 
seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por 
prazo determinado;       (Redação dada pela Lei nº 14.133, de 2021) 
IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante 
licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à 
pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por 
sua conta e risco. 
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Em relação a possibilidade de prorrogação, geralmente o contrato é por prazo determinado, mas 
admite o legislador a prorrogação devendo o próprio instrumento contratual prever tais 
condições.  

No que diz respeito a fiscalização, encargo do poder concedente, o que se tem é que a partir do 
momento em que determinada atividade é transferida para empresa privada, sendo o objeto 
contratual um serviço de interesse público, temos a necessidade do poder público de fiscalizar a 
atividade. Vale dizer que a fiscalização deve incidir, inclusive, a estrutura do concessionário. 

Nesse sentido, os arts. 29 e 30, da Lei de nº 8.987/95:  

 

Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 
I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua 
prestação; 
II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no 
contrato; 
V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das 
normas pertinentes e do contrato; 
VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão; 
VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das 
providências tomadas; 
VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou 
obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante 
outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade 
pelas indenizações cabíveis; 
IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de 
servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra 
pública, promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações 
cabíveis; 
X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-
ambiente e conservação; 
XI - incentivar a competitividade; e 
XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses 
relativos ao serviço. 
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Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados 
relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e 
financeiros da concessionária. 
Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão 
técnico do poder concedente ou por entidade com ele conveniada, e, 
periodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por comissão 
composta de representantes do poder concedente, da concessionária e dos 
usuários. 

Ainda nos termos do § único, I, do art. 175, temos a denominada rescisão contratual e a chamada 
caducidade. 

Por rescisão contratual temos a situação fática posterior a celebração do contrato que põe fim a 
relação travada. Pela Lei de nº 8.987/95, a rescisão contratual é medida tomada pelo 
concessionário em face do poder concedente. Inclusive, a lei condiciona a rescisão por iniciativa 
da concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, a 
ação judicial especialmente intentada para esse fim. 

 

O pressuposto da rescisão é o descumprimento, pelo concedente, das normas 
legais, regulamentares ou contratuais. Embora a lei se refira apenas às normas 
contratuais, entendemos que não é só o descumprimento destas que dá causa a 
rescisão. Haverá ocasiões em que por desrespeito à lei ou aos regulamentos 
disciplinadores da concessão sejam da mesma forma vulnerados direitos do 
concessionário. 

No que diz respeito a caducidade, trata-se de prerrogativa conferida à concedente de extinguir o 
contrato administrativo, dando luz a sua rescisão, em razão do descumprimento de cláusulas 
contratuais por parte do poder concessionário. Trata-se de extinção contratual e razão da culpa 
do concessionário.  

Nesse sentido, a Lei de nº 8.987/95 traz as situações de caducidade em seus artigos 38 e 39: 
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Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 
concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das 
sanções contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as 
normas convencionadas entre as partes.         
§ 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 
quando:         
I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo 
por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade 
do serviço;         
II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulamentares concernentes à concessão      
III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior;      
IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 
para manter a adequada prestação do serviço concedido;        
V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 
devidos prazos;      
VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido 
de regularizar a prestação do serviço; e. 
VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em 
180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade 
fiscal, no curso da concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.                              (Redação dada pela Lei nº 12.767, de 2012)         
§ 2o A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da 
verificação da inadimplência da concessionária em processo administrativo, 
assegurado o direito de ampla defesa.       
§ 3o Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 
comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos 
contratuais referidos no § 1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as 
falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento, nos termos 
contratuais.         
§ 4o Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 
caducidade será declarada por decreto do poder concedente, 
independentemente de indenização prévia, calculada no decurso do processo. 
§ 5o A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do 
art. 36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos 
danos causados pela concessionária. 
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§ 6o Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer 
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou 
compromissos com terceiros ou com empregados da concessionária. 

Analisando agora a política tarifária, temos que na concessão, uma situação em que o 
concessionário ou permissionário será remunerado pelo serviço prestado através de uma tarifa em 
específico que nada mais é do que um preço público. Vale dizer que a fixação da tarifa deve 
corresponder ao montante suficiente para prestação do serviço público realizado. 

Trata-se, em suma, do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sendo possível a revisão 
periódica para compatibilizar com os custos do serviço. Nesse sentido, a concessionária deverá 
divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil compreensão pelos usuários, tabela com 
o valor das tarifas praticadas e a evolução das revisões ou reajustes realizados nos últimos cinco 
anos. 

Outro ponto que gera bastante dúvida é sobre a diferenciação das tarifas quando distintos os 
usuários dos serviços. O que resta vedado é a ofensa ao princípio da impessoalidade na fixação 
de tarifas. Nesse sentido, a doutrina: 

 

 

Para a licitude da tarifa diferenciada é indispensável que concedente e 
concessionário demonstrem claramente que o sistema de progressividade na 
cobrança atende a critérios de política pública e visa, em última instância, ao 
interesse coletivo. É o caso da utilização do serviço de abastecimento de água. 
Sendo esta um bem público limitado e essencial à própria sobrevivência da 
humanidade, como hoje consideram os especialistas, não pode ser alvo de 
desperdício, ou uso indevido ou desnecessário, sendo, pois, cabível a cobrança 
de tarifa diferenciada para faixas de maior ou menor dispêndio pelos usuários. 

Ponto interessante é sobre a modicidade de tarifas. Isso porque, para garantir uma tarifa módica, 
pode o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a 
possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias 
ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das 
tarifas, tudo dependendo das peculiaridades de cada serviço público. 

Ainda aqui, vale dizer que tem se admitido a situação da tarifa mínima, devida pela só 
disponibilização do serviço concedido, à semelhança do que ocorre com o sistema tributário 
quanto às taxas. 
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Por fim, em relação a aplicação do que foi dito acima a permissão do serviço público, podemos 
listar como aplicáveis: 1) Necessidade de Contrato Administrativo – Art. 40, da Lei de nº 8987/95; 
2) Regras de Fiscalização; 3) Política tarifária.  

Quanto à situação da caducidade e da rescisão, vamos a doutrina: 

 

A declaração de caducidade, prevista para a concessão no art. 38 do Estatuto, 
parece-nos também aplicável às permissões. 
De fato, é de todo previsível que o permissionário não esteja cumprindo as 
normas legais e regulamentares pertinentes à prestação do serviço. Tal 
ocorrendo, tem o permitente o poder dever de sanar a irregularidade, adotando 
o mesmo procedimento aplicável às concessões, ou seja, as regras previstas no 
ar. 38 e parágrafos do Estatuto das Concessões. 
(...) 
O pressuposto é o mesmo que vimos anteriormente: o descumprimento por 
parte do poder público. Embora silente a lei a respeito, entendemos que 
somente é possível essa forma de desfazimento através da via judicial, a símile 
do que ocorre para a rescisão de concessões. 

 

Partindo agora para a concessão da exploração de energia elétrica, a Lei de nº 9.427/96 
estabelece normas específicas sobre o regime econômico e financeiro da concessão de serviço 
público de energia elétrica, pautado em contrato administrativo. Para tanto, o contrato deve 
compreender: a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com tarifas 
baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; a 
responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e instalações que 
reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e condições 
previstos na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar a qualidade 
do serviço de energia elétrica; a participação do consumidor no capital da concessionária, 
mediante contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido 
em regulamento; apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade; 
indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens considerados 
reversíveis. 

A lei de nº 9.427/96 traz minúcias sobre o serviço a ser remunerado pelo preço. Vejamos os arts. 
15 e 16, da respectiva Lei:  
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Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro 
mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são 
fixadas: 

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos 
termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na 
legislação vigente;                        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos 
casos indicados no art. 27 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; 

IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, 
resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato. 

§ 1o A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste 
artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação 
da proposta da concessionária ou permissionária, vedada a formulação de 
exigências que não se limitem à comprovação dos fatos alegados para a revisão 
ou reajuste, ou dos índices utilizados. 

§ 2o A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação 
dos novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação. 

§ 3º  A concessionária deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e 
de fácil compreensão pelo consumidor final, tabela com o valor das tarifas 
praticadas e a evolução das revisões ou reajustes realizados nos últimos cinco 
anos.                 (Incluído pela Lei nº 13.673, de 2018) 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a 
cláusula prevista no inciso V do art. 23 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, poderão prever o compromisso de investimento mínimo anual da 
concessionária destinado a atender a expansão do mercado e a ampliação e 
modernização das instalações vinculadas ao serviço. 

Vale ressaltar que a interrupção do serviço de fornecimento de energia elétrica pela empresa 
prestadora do serviço público importa na aplicação de multa em benefício dos usuários finais que 
forem diretamente prejudicados, sendo o valor da multa fixado de acordo. 

Ponto importante é que a suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica 
a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo 
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será comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao Poder Executivo 
Estadual.  

Vamos a alguns julgados importantes do Superior Tribunal de Justiça que tratam sobre a ANEEL, 
referente aos serviços de energia elétrica: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015) E 
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO CONTRATUAL. CONSUMIDOR E 
CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO. INTERESSE DA ANEEL. NÃO 
OCORRÊNCIA, EM REGRA. CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 
543-C DO CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015) 1. Sob o rito do art. 543-C 
do CPC (atualmente 1036 e seguintes do CPC/2015), foi admitida a seguinte tese 
controvertida: "questão atinente ao interesse jurídico da ANEEL (Agência 
Nacional de Energia Elétrica) para figurar no pólo passivo de ação revisional e de 
repetição de indébito relativa a contrato de fornecimento de energia elétrica 
celebrado entre usuário do serviço e concessionária do serviço público". 

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 2. O Superior Tribunal de Justiça 
sedimentou a compreensão de que não há, em regra, interesse jurídico da Aneel 
(Agência Nacional de Energia Elétrica) para figurar como ré ou assistente simples 
de Ação de Repetição de Indébito relativa a valores cobrados por força de 
contrato de fornecimento de energia elétrica celebrado entre usuário do serviço 
e concessionária do serviço público. Nesse sentido: AgRg no AREsp 230.329/MS, 
Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 15.10.2015; 

AgRg no REsp 1.372.361/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, DJe 27.5.2014; AgRg no AREsp 515.808/RS, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17.6.2015; AgRg no AREsp 436.756/RS, Rel. 
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 5.11.2014; AgRg no REsp 
1.381.481/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 21.5.2015; 
AgRg no REsp 1.419.327/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 
DJe 21.5.2015; 

AgRg no AREsp 434.720/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 
25.2.2014; AgRg no REsp 1.381.333/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 31.3.2014; AgRg no REsp 1.389.427/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.12.2013; AgRg no REsp 
1.384.034/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 29.3.2016; 
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AgRg no REsp 1.383.703/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
DJe 10.2.2016; AgRg no AREsp 418.218/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 16.12.2013; AgRg no Ag 1.382.890/MS, Rel. Ministro 
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 12.5.2011. 

RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO 3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de 
origem observou o entendimento jurisprudencial do STJ que aqui se consolida, 
estabelecendo que, na situação específica dos autos, não vislumbrou interesse 
jurídico da Aneel. 

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 
e seguintes do CPC/2015. 

(REsp n. 1.389.750/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, 
julgado em 14/12/2016, DJe de 17/4/2017.) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015) E 
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. SERVIÇOS PÚBLICOS. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO. CORTE 
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO. DÉBITOS DO CONSUMIDOR. CRITÉRIOS. 
ANÁLISE DA CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO 
CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015) 1. A concessionária sustenta que 
qualquer débito, atual ou antigo, dá ensejo ao corte administrativo do 
fornecimento de energia elétrica, o que inclui, além das hipóteses de mora do 
consumidor, débitos pretéritos relativos à recuperação de consumo por fraude 
do medidor. In casu, pretende cobrar débito oriundo de fraude em medidor, 
fazendo-o retroagir aos cinco anos antecedentes. 

TESE CONTROVERTIDA ADMITIDA 2. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 
(atualmente 1036 e seguintes do CPC/2015), admitiu-se a seguinte tese 
controvertida: "a possibilidade de o prestador de serviços públicos suspender o 
fornecimento de energia elétrica em razão de débito pretérito do destinatário 
final do serviço". PANORAMA GERAL DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ SOBRE 
CORTE DE ENERGIA POR FALTA DE PAGAMENTO 3. São três os principais 
cenários de corte administrativo do serviço em decorrência de débitos de 
consumo de energia elétrica por inadimplemento: a) consumo regular (simples 
mora do consumidor); b) recuperação de consumo por responsabilidade 
atribuível à concessionária; e c) recuperação de consumo por responsabilidade 
atribuível ao consumidor (normalmente, fraude do medidor). 

4. O caso tratado no presente recurso representativo da controvérsia é o do item 
"c" acima, já que a apuração de débitos pretéritos decorreu de fato atribuível ao 
consumidor: fraude no medidor de consumo. 
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5. Não obstante a delimitação supra, é indispensável à resolução da controvérsia 
fazer um apanhado da jurisprudência do STJ sobre a possibilidade de corte 
administrativo do serviço de energia elétrica. 6. Com relação a débitos de 
consumo regular de energia elétrica, em que ocorre simples mora do 
consumidor, a jurisprudência do STJ está sedimentada no sentido de que é lícito 
o corte administrativo do serviço, se houver aviso prévio da suspensão. A 
propósito: REsp 363.943/MG, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira 
Seção, DJ 1º.3.2004, p. 119; EREsp 302.620/SP, Rel. Ministro José Delgado, Rel. 
p/ Acórdão Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, DJ 3.4.2006, p. 207; REsp 
772.486/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 6.3.2006, p. 225; 
AgRg no Ag 1.320.867/RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 
DJe 19.6.2017; e AgRg no AREsp 817.879/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 12.2.2016. 

7. Quanto a débitos pretéritos, sem discussão específica ou vinculação exclusiva 
à responsabilidade atribuível ao consumidor pela recuperação de consumo 
(fraude no medidor), há diversos precedentes no STJ que estipulam a tese 
genérica de impossibilidade de corte do serviço: EREsp 1.069.215/RS, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 1º.2.2011; EAg 1.050.470/SP, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 14.9.2010; REsp 
772.486/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 6.3.2006, p. 225; 
AgRg nos EDcl no AREsp 107.900/RS, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira 
Turma, DJe 18.3.2013; AgRg no REsp 1.381.468/RN, Rel. Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 14.8.2013; AgRg no REsp 1.536.047/GO, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15.9.2015; AgRg no AREsp 
273.005/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.3.2013; 
AgRg no AREsp 257.749/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 
DJe 8.2.2013; AgRg no AREsp 462.325/RJ, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda 
Turma, DJe 15.4.2014; AgRg no AREsp 569.843/PE, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 11.11.2015; 

AgRg no AREsp 484.166/RS, Rel. Ministro Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, DJe 8.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 58.249/PE, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 25.4.2013; AgRg no AREsp 
360.286/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
11.9.2013; AgRg no AREsp 360.181/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, DJe 26.9.2013; AgRg no AREsp 331.472/PE, Rel. Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13.9.2013; AgRg no AREsp 
300.270/MG, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 24.9.2015; AgRg 
no REsp 1.261.303/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 
19.8.2013; EDcl no REsp 1.339.514/MG, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, DJe 5.3.2013; AgRg no AREsp 344.523/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, DJe 14.10.2013; AgRg no AREsp 470/RS, Rel. Ministro Teori 
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Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4.10.2011; e AgRg no Ag 962.237/RS, Rel. 
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27.3.2008. 

CORTE ADMINISTRATIVO POR FRAUDE NO MEDIDOR 8. Relativamente aos 
casos de fraude do medidor pelo consumidor, a jurisprudência do STJ veda o 
corte quando o ilícito for aferido unilateralmente pela concessionária. A contrario 
sensu, é possível a suspensão do serviço se o débito pretérito por fraude do 
medidor cometida pelo consumidor for apurado de forma a proporcionar o 
contraditório e a ampla defesa. Nesse sentido: AgRg no AREsp 412.849/RJ, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 10.12.2013; AgRg no AREsp 
370.548/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2013; 
AgRg no REsp 1.465.076/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, DJe 9.3.2016; REsp 1.310.260/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda 
Turma, DJe 28.9.2017; AgRg no AREsp 187.037/PE, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8.10.2012; AgRg no AREsp 
332.891/PE, Relator Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
13.8.2013; AgRg no AREsp 357.553/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, DJe 26.11.2014; 

AgRg no AREsp 551.645/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
DJe 3.10.2014; AgInt no AREsp 967.813/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, DJe 8.3.2017; AgInt no REsp 1.473.448/RS, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 1º.2.2017; AgRg no AREsp 
345.130/PE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 10.10.2014; AgRg 
no AREsp 346.561/PE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 
1º.4.2014; AgRg no AREsp 448.913/PE, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, DJe 3.9.2015; AgRg no AREsp 258.350/PE, Rel. Ministro Gurgel 
de Faria, Primeira Turma, DJe 8.6.2016; AgRg no REsp 1.478.948/RS, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 20.3.2015; AgRg no AREsp 
159.109/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18.4.2013; AgRg 
no AREsp 295.444/RS, Rel. Ministra Marga Tessler (Desembargadora Federal 
Convocada do TRF/4ª Região), Primeira Turma, DJe de 17.4.2015; AgRg no 
AREsp 322.763/PE, Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Federal 
Convocada do TRF/3ª Região), Segunda Turma, DJe 23.8.2016; e AgRg AREsp 
243.389/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 4.2.2013. 

RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA 9. Como demonstrado acima, em relação a 
débitos pretéritos mensurados por fraude do medidor de consumo causada pelo 
consumidor, a jurisprudência do STJ orienta-se no sentido do seu cabimento, 
desde que verificada com observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 10. O não pagamento dos débitos por recuperação de efetivo consumo 
por fraude ao medidor enseja o corte do serviço, assim como acontece para o 
consumidor regular que deixa de pagar a conta mensal (mora), sem deixar de ser 
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observada a natureza pessoal (não propter rem) da obrigação, conforme pacífica 
jurisprudência do STJ. 

11. Todavia, incumbe à concessionária do serviço público observar 
rigorosamente os direitos ao contraditório e à ampla defesa do consumidor na 
apuração do débito, já que o entendimento do STJ repele a averiguação 
unilateral da dívida. 

12. Além disso, o reconhecimento da possibilidade de corte de energia elétrica 
deve ter limite temporal de apuração retroativa, pois incumbe às concessionárias 
o dever não só de fornecer o serviço, mas também de fiscalizar adequada e 
periodicamente o sistema de controle de consumo. 13. Por conseguinte e à luz 
do princípio da razoabilidade, a suspensão administrativa do fornecimento do 
serviço - como instrumento de coação extrajudicial ao pagamento de parcelas 
pretéritas relativas à recuperação de consumo por fraude do medidor atribuível 
ao consumidor - deve ser possibilitada quando não forem pagos débitos relativos 
aos últimos 90 (noventa) dias da apuração da fraude, sem prejuízo do uso das 
vias judiciais ordinárias de cobrança. 14. Da mesma forma, deve ser fixado prazo 
razoável de, no máximo, 90 (noventa) dias, após o vencimento da fatura de 
recuperação de consumo, para que a concessionária possa suspender o serviço. 

TESE REPETITIVA 15. Para fins dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fica 
assim resolvida a controvérsia repetitiva: Na hipótese de débito estrito de 
recuperação de consumo efetivo por fraude no aparelho medidor atribuída ao 
consumidor, desde que apurado em observância aos princípios do contraditório 
e da ampla defesa, é possível o corte administrativo do fornecimento do serviço 
de energia elétrica, mediante prévio aviso ao consumidor, pelo inadimplemento 
do consumo recuperado correspondente ao período de 90 (noventa) dias 
anterior à constatação da fraude, contanto que executado o corte em até 90 
(noventa) dias após o vencimento do débito, sem prejuízo do direito de a 
concessionária utilizar os meios judiciais ordinários de cobrança da dívida, 
inclusive antecedente aos mencionados 90 (noventa) dias de retroação. 

RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO 16. Na hipótese dos autos, o Tribunal 
Estadual declarou a ilegalidade do corte de energia por se lastrear em débitos 
não relacionados ao último mês de consumo. 

17. Os débitos em litígio são concernentes à recuperação de consumo do valor 
de R$ 9.418,94 (nove mil, quatrocentos e dezoito reais e noventa e quatro 
centavos) por fraude constatada no aparelho medidor no período de cinco anos 
(15.12.2000 a 15.12.2005) anteriores à constatação, não sendo lícita a imposição 
de corte administrativo do serviço pela inadimplência de todo esse período, 
conforme os parâmetros estipulados no presente julgamento. 
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18. O pleito recursal relativo ao cálculo da recuperação de consumo não merece 
conhecimento por aplicação do óbice da Súmula 7/STJ. 

19. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 
e seguintes do CPC/2015. 

(REsp n. 1.412.433/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, 
julgado em 25/4/2018, DJe de 28/9/2018.) 

Vamos agora a descentralização das atividades. 

Descentralização das Atividades 

Em relação a descentralização das atividades, temos a situação em que a União Federal visando à 
gestão associada de serviços públicos, mediante convênio de cooperação descentraliza aos 
Estados e Municípios as funções de regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações 
de energia elétrica. 

A respectiva descentralização é feita para melhor verificação da situação local em que o serviço é 
prestado. Nesse sentido, os arts. 20 e 21, da Lei de nº 9427/96: 

 

 

Art. 20.  Sem prejuízo do disposto na alínea b do inciso XII do art. 21 e no inciso 
XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução das atividades complementares 
de regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia 
elétrica poderá ser descentralizada pela União para os Estados e para o Distrito 
Federal visando à gestão associada de serviços públicos, mediante convênio de 
cooperação.                        (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

§ 1o A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energia elétrica 
prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, exceto: 

I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado, conforme 
condições estabelecidas em regulamento da Aneel;                          (Redação 
dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

II - os de transmissão integrante da rede básica. 

§ 2o  A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Distrito 
Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos 
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competentes, devidamente organizados e aparelhados para execução das 
respectivas atividades, conforme condições estabelecidas em regulamento da 
Aneel.                           (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

§ 3o  A execução pelos Estados e Distrito Federal das atividades delegadas será 
disciplinada por meio de contrato de metas firmado entre a Aneel e a Agência 
Estadual ou Distrital, conforme regulamentação da Aneel, que observará os 
seguintes parâmetros:                        (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

I - controle de resultado voltado para a eficiência da gestão;                         (Incluído 
pela Lei nº 12.111, de 2009) 

II - contraprestação baseada em custos de referência;                         (Incluído 
pela Lei nº 12.111, de 2009) 

III - vinculação ao Convênio de Cooperação firmado por prazo indeterminado.                      
(Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

§ 4o  Os atuais convênios de cooperação permanecem em vigor até 31 de 
dezembro de 2011.                     (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

Art. 21. Na execução das atividades complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica, a unidade federativa 
observará as pertinentes normas legais e regulamentares federais. 

§ 1o As normas de regulação complementar baixadas pela unidade federativa 
deverão se harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL. 

§ 2o É vedado à unidade federativa conveniada exigir de concessionária ou 
permissionária sob sua ação complementar de regulação, controle e fiscalização 
obrigação não exigida ou que resulte em encargo distinto do exigido de 
empresas congêneres, sem prévia autorização da ANEEL.. 

Disposições Finais e Transitórias 

Alguns pontos importantes trazidos pela Lei de nº 9427/96 merecem destaque aqui nesse capítulo. 
Um primeiro deles é que as licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão processadas 
nas modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão outorgadas a título oneroso. 
No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os interessados pré-qualificados, conforme 
definido no procedimento correspondente. 

Outro ponto importante é que no caso de concessão ou autorização para produção independente 
de energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em que o produtor 
independente poderá realizar a comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a 
adquirir, observado o limite de potência autorizada, para atender aos contratos celebrados, 
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inclusive na hipótese de interrupção da geração de sua usina em virtude de determinação dos 
órgãos responsáveis pela operação otimizada do sistema elétrico. 

Ponto que merece destaque é a possibilidade de autorização pelo poder concedente ou por 
delegação a ANEEL de aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 5.000 kW 
(cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), destinado a produção 
independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena central hidroelétrica; a 
compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; a importação e exportação de 
energia elétrica, bem como a implantação das respectivas instalações de transmissão associadas; 
a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus excedentes de energia 
elétrica; o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 5.000 kW (cinco mil 
quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à produção 
independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não característica de pequena 
central hidroelétrica. 
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EXPANSÃO DA OFERTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

EMERGENCIAL: LEI Nº 10.438/2002 

 

Noções Introdutórias 

Trataremos agora, basicamente, Lei de nº 10.438/2002 que versa sobre: 1) expansão da oferta de 
energia elétrica emergencial; 2) recomposição tarifária extraordinária; 3) Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa); 4) a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) 
e 5) universalização do serviço público de energia elétrica 

Trata-se de legislação extensa e com muitos detalhes específicos, mas que com uma boa 
compreensão e divisão dos institutos em capítulo ficará mais agradável de ser estudada. 

Vale frisar que devido ao contexto de apagão em 2001, gerado por uma crise hídrica severa, vários 
dos dispositivos da legislação perderam certa aplicabilidade de forma que trataremos no presente 
capítulo apenas do que efetivamente possui plausibilidade e chances de aparecer em sua prova. 

Vamos lá? 

Um primeiro ponto importante é que foi instituído pela lei o programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia 
elétrica produzida por empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos 
com base em fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico 
Interligado Nacional. 

O intuito do legislador foi trazer novas fontes energias e produção complementares a todo o 
sistema nacional de energia. Para tanto, ganhou a Eletrobrás participação importante no 
desenvolvimento das atividades. Vejamos o art. 3º, da Lei de nº 10.438/2002: 

 

Art. 3º  Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica 
produzida por empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, 
concebidos com base em fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e 
biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, mediante os seguintes 
procedimentos: 
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I – na primeira etapa do programa:    

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 (três mil e 
trezentos) MW de capacidade, em instalações de produção com início de 
funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2008, assegurando a 
compra da energia a ser produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data 
de entrada em operação definida no contrato, observados os valores e pisos 
definidos na alínea b deste inciso;                  (Redação dada pela Lei nº 11.075, 
de 2004) 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em 
termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do 
programa e a aquisição da energia será feita pelo valor econômico 
correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido 
pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta por cento, setenta por 
cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao 
consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir de 
biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente;   

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos 
administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás 
na contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor beneficiado 
pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa 
Renda, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema 
Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado;                   
(Redação dada pela Lei nº 12.212, de 2010) 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante 
Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no 
conjunto de cada fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que 
tiverem as Licenças Ambientais de Instalação – LI – mais antigas, prevalecendo, 
em cada instalação, a data de emissão da primeira LI, caso tenha ocorrido 
prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação por Estado a vinte por 
cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da Pequena Central 
Hidrelétrica - PCH;                    (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total previsto 
por fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental de 
Instalação – LI – válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído entre 
os Estados de localização desses empreendimentos, na proporção da oferta em 
kW (quilowatt), reaplicando-se o critério de antigüidade da LI até a contratação 
do total previsto por fonte;                  (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

André Rocha, Cadu Carrilho, Cristhian dos Santos Teixeira, Equipe André Rocha, Equipe Direito Administrativo, Equipe Legislação Específica Estratégia Concursos, Fábio Dutra, Guilherme Schmidt Tomasoni, Herbert Almeida, Mariana Moronari, Monik Begname de Castro, Nick Simonek Maluf Cavalcante, Nicolle Fridlund, Núbia Ferreira, Paulo H M Sousa, Stefan Fantini, Thais Martins

Aula 28 - Prof. Nick Simonek

CNU (Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia) Conhecimentos Específicos - Eixo Temático 2 - Políticas Públicas - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador



42 
 

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de 
geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor 
Independente Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos 
equipamentos e serviços seja, na primeira etapa, de, no mínimo sessenta por 
cento em valor e, na segunda etapa, de, no mínimo, noventa por cento em valor;  

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se referem 
as alíneas d e deste inciso, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar 
contratos por fonte até 28 de dezembro de 2004, da diferença entre os 1.100 
(mil e cem) MW e a capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos 
critérios adotados nas alíneas d e deste inciso;                     (Redação dada pela 
Lei nº 11.075, de 2004) 

h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido 
atingidas conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar 
imediatamente as quotas remanescentes de potência entre os projetos 
habilitados nas demais fontes, seguindo o critério de antigüidade da Licença 
Ambiental de Instalação;                      (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

II - na segunda etapa do programa: 

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será realizado 
de forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa 
atendam a 10% (dez por cento) do consumo anual de energia elétrica no País, 
objetivo a ser alcançado em até 20 (vinte) anos, aí incorporados o prazo e os 
resultados da primeira etapa; 

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração de 
vinte anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à geração de 
energia competitiva, definida como o custo médio ponderado de geração de 
novos aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 kW e centrais 
termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo;                     (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia 
elétrica de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo 
de 15% (quinze por cento) do incremento anual da energia elétrica a ser 
fornecida ao mercado consumidor nacional, compensando-se os desvios 
verificados entre o previsto e realizado de cada exercício, no subseqüente;   

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, 
calculado pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia 
específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o valor 
recebido da ELETROBRÁS, para produção concebida a partir de biomassa, 
pequena central hidrelétrica e eólica;                       (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003) 
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e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um 
Certificado de Energia Renovável – CER, em que conste, no mínimo, a 
qualificação jurídica do agente produtor, o tipo da fonte de energia primária 
utilizada e a quantidade de energia elétrica efetivamente comercializada no 
exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização e controle das 
metas anuais; 

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás diligenciará 
no sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea 
d não ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento feita pelo agente 
produtor; 

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para 
conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do 
inciso I, alíneas d, e f, observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
meses entre a assinatura do contrato e o início de funcionamento das instalações; 

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade 
instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder 
Executivo, a cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, transferir 
para as outras fontes o saldo de capacidade de qualquer uma delas, não 
contratada por motivo de falta de oferta dos agentes interessados; 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos 
administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás 
na contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor beneficiado 
pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa 
Renda, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema 
Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado.        

Seguindo, a Lei de nº 10.438/2002 trouxe a situação da recomposição tarifária extraordinária 
devido a crise hídrica de 2001, a qual permitiu que a ANEEL procedesse a recomposição tarifária 
extraordinária, sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão de 
serviços públicos de distribuição de energia elétrica.  

Para tanto, o art. 4º, da Lei de nº 10.438/2002, trouxe toda a sistemática da recomposição 
extraordinária, sendo este o dispositivo mais importante desta legislação: 
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Art. 4o A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no art. 
28 da Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo do 
reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão de serviços públicos 
de distribuição de energia elétrica. 

§ 1o A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será 
implementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de energia 
elétrica, pelo prazo e valor máximos a serem divulgados por concessionária, em 
ato da Aneel a ser publicado até 30 de agosto de 2002, dos seguintes índices: 

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes das 
Classes Residencial, Rural e iluminação pública; 

II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores; 

§ 2o Não se aplicam os índices previstos no § 1o à tarifa de energia elétrica 
devida pelos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda. 

§ 3o A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente às áreas 
do Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de 
resolução da GCE, ao Programa Emergencial de Redução do Consumo de 
Energia Elétrica – Percee, e aos seguintes períodos: 

I - desde 1o de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os consumidores 
atendidos por meio dos Sistemas Interligados das Regiões Sudeste, Centro-
Oeste e Nordeste; e 

II - desde 1o de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os 
consumidores dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do Estado do 
Maranhão atendida pelo Sistema Interligado Norte. 

§ 4o A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período necessário à 
compensação do montante referido no § 9o, apurado pela Aneel na forma de 
resolução da GCE, observados o prazo e valor máximos fixados na forma do § 
1o deste artigo. 

§ 5o A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela 
Aneel e observará as seguintes regras: 

I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 15 
(quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, 
considerando-se os meses efetivamente apurados; 
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II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias, contado da extinção do Percee; 

III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o 
procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em especial os requisitos 
para sua homologação, serão estabelecidos em resolução da Aneel; 

 

IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será condicionada a 
pedido do interessado e à certeza, correção e consistência das informações a 
serem prestadas à Aneel e por ela elencadas e verificadas, inclusive as relativas 
a eventuais reduções de custos durante o racionamento ou decorrentes de 
interpretação, explicitação e revisão de estipulações contratuais, que serão 
objeto de declarações, compromissos, termos aditivos e transações entre as 
partes, em especial no que concerne à parcela das despesas de que cuida o art. 
2o não alcançada por repasse aos consumidores e aos excedentes dos contratos 
iniciais e equivalentes, nos termos de resolução da Aneel, observadas as 
diretrizes previstas no § 9o; 

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da recomposição 
tarifária extraordinária estará condicionada, nos termos de resolução da Aneel, à 
solução de controvérsias contratuais e normativas e à eliminação e prevenção de 
eventuais litígios judiciais ou extrajudiciais, inclusive por meio de arbitragem 
levada a efeito pela Aneel; 

VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada 
à observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 2o e no § 
1o do art. 6o, bem como à renúncia ou desistência pelo interessado de qualquer 
pleito, judicial ou extrajudicial, junto ao poder concedente ou aos agentes do 
setor elétrico relativo a fatos e normas concernentes ao Percee, à recomposição 
tarifária extraordinária de que cuida este artigo e ao disposto nesta Lei 

VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada 
à adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, pela maioria 
qualificada das distribuidoras e geradoras sujeitas aos contratos iniciais e 
equivalentes, nos termos de resolução da Aneel. 

§ 6o Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais 
autorizadas a celebrar transações e a promover os atos necessários à solução de 
controvérsias contratuais e normativas prevista no inciso V do § 5o deste artigo, 
considerando-se disponíveis os direitos sobre os quais recairão. 

§ 7o Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5o deste artigo, a 
recomposição tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será abatida 
integralmente no reajuste tarifário anual subseqüente. 
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§ 8o Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da 
Aneel, serão aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solução de 
controvérsias, para que a Aneel instaure ex officio, caso as partes não o façam 
em prazo determinado, os mecanismos de solução de controvérsias existentes, 
sem prejuízo da atuação subsidiária da Aneel na arbitragem de controvérsias. 

 

§ 9o A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálculo do 
montante devido a cada interessado a título de recomposição tarifária 
extraordinária, bem como diretrizes para a homologação da recomposição 
tarifária extraordinária, vedada a estipulação de critérios ou parâmetros cujos 
efeitos sejam o de garantir receita bruta ou remuneração mínima às 
concessionárias e permissionárias. 

§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de receita 
bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e permissionárias, 
devendo para tanto abater-se do montante a recompor eventuais reduções de 
custos que, a critério da Aneel, comprovadamente não se refiram a ganhos de 
produtividade alheios ao Percee ou a eventuais postergações de custos em 
função de restrições financeiras advindas da redução de receita, bem como 
deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da atividade 
econômica sobre o consumo de energia elétrica. 

§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista neste 
artigo será realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese alguma, 
instrumento permanente de alteração de tarifa normal nem parcela componente 
das tarifas normais para fins de futuros reajustes ou revisões tarifárias. 

§ 12. Não se aplicam os §§ 1o e 3o do art. 2o da Lei no 10.192, de 14 de fevereiro 
de 2001, ao disposto neste artigo. 

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada ao fiel 
cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de todas as 
obrigações por eles assumidas nos termos desta Lei e à ausência de sua 
impugnação judicial ou extrajudicial pelos mesmos interessados. 

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial 
daqueles referidos nos incisos IV a VII do § 5o, não acarretará ônus, encargos, 
responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer natureza, 
para o poder concedente. 

§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária 
extraordinária de que trata este artigo em sistema centralizado de liquidação e 
custódia autorizado pelo órgão federal competente. 
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§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divulgados nos 
termos do § 1o não poderão ser ampliados e a sua não divulgação implicará a 
imediata suspensão da cobrança da recomposição tarifária, até que se cumpra o 
estabelecido no § 1o, devendo a média ponderada dos prazos referidos não 
exceder a 72 (setenta e dois) meses. 

 

§ 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar a 
forma de incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária dos 
consumidores industriais que celebrarem os contratos de que trata o § 8o do art. 
1o, visando a manutenção dos princípios e práticas concorrenciais... 

Perceba que o objetivo do legislador foi justamente garantir a cobrança de valores a maior em 
face dos consumidores, além do aumento anual tarifário e para que as distribuidoras pudessem 
recuperar as perdas financeiras. 

Outro ponto trazido pela legislação foi a criação da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE 
visando ao desenvolvimento energético dos Estados, a qual possui como objetivos principais: 1) 
promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional; 2) garantir 
recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à modicidade da tarifa de 
fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial 
Baixa Renda; 3) prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis – CCC; 
4) promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão mineral nacional nas 
áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do custo de combustível 
de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 1998; 5) promover a 
competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, 
pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e gás natural; 6) prover 
recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e distribuição e nas tarifas de energia elétrica; 6) prover recursos para compensar o 
impacto tarifário da reduzida densidade de carga do mercado de cooperativas de eletrificação 
rural, concessionárias ou permissionárias, em relação à principal concessionária de distribuição 
supridora, na forma definida pela Aneel. 

Como forma de universalização do serviço de fornecimento de energia elétrica a ANEEL poderá 
promover licitações para outorga de permissões de serviço público de energia elétrica, em áreas 
já concedidas cujos contratos não contenham cláusula de exclusividade. Vejamos o art. 15, da Lei 
de nº 9427/96: 
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Art. 15. Visando a universalização do serviço público de energia elétrica, a Aneel 
poderá promover licitações para outorga de permissões de serviço público de 
energia elétrica, em áreas já concedidas cujos contratos não contenham cláusula 
de exclusividade.                      

§ 1o As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas Agências de 
Serviços Públicos Estaduais conveniadas, mediante a utilização de editais 
padronizados elaborados pela Aneel, inclusive o contrato de adesão, com 
observância da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e demais dispositivos 
legais específicos para o serviço público de energia elétrica, aplicando-se, no que 
couber e subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2o É facultado à Aneel adotar a modalidade de tomada de preço, devendo, 
neste caso, mediante ações integradas com as Agências de Serviços Públicos 
Estaduais conveniadas, promover ampla divulgação visando o cadastramento de 
agentes interessados. 

§ 3o A permissionária será contratada para prestar serviço público de energia 
elétrica utilizando-se da forma convencional de distribuição, podendo, 
simultaneamente, também prestar o serviço mediante associação ou contratação 
com agentes detentores de tecnologia ou titulares de autorização para fontes 
solar, eólica, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas. 

§ 4o À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido realizar o 
fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou não, 
localizados na área permitida, independentemente de carga, tensão e dos prazos 
de carência previstos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995. 

§ 5o É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, suas 
controladas e seus controladores, em qualquer grau de descendência ou 
ascendência, bem como outras sociedades igualmente controladas ou coligadas, 
independente do grau de colateralidade, participarem das licitações de que trata 
este artigo. 

§ 6o A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na forma 
deste artigo poderá prever condições e formas de atendimento específicas, 
compatíveis com a tecnologia utilizada. 

Por último, como forma de universalização do serviço de fornecimento de energia elétrica, vamos 
ao art. 25 que trata sobre descontos especiais nas áreas rurais: 
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Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às 
unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de 
Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade 
de irrigação e aqüicultura desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m 
(oito horas e trinta minutos) de duração, facultado ao concessionário ou 
permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica o 
estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os 
consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m (vinte e uma 
horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte.                 (Redação dada 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 1o As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 
poderão acordar a ampliação do desconto de que trata o caput deste artigo em 
até 40 (quarenta) horas semanais, no âmbito das políticas estaduais de incentivo 
à irrigação e à aquicultura, vedado o custeio desse desconto adicional por meio 
de repasse às tarifas de energia elétrica ou por meio de qualquer encargo 
incidente sobre as tarifas de energia elétrica. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 
2013) 

§ 2o A ampliação das horas semanais de desconto tarifário não poderá 
comprometer a segurança do atendimento ao mercado de energia elétrica e a 
garantia física das usinas hidroelétricas.                  (Incluído pela Lei nº 12.873, 
de 2013) 

§ 3o  Nas bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel deverão incidir os 
descontos especiais previstos no caput.       
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COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA: LEI Nº 

10.848/2002 

 

Trataremos agora da Lei de nº 10.848/2002 que versa sobre a comercialização de energia elétrica 
entre concessionários, permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, 
bem como destes com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional – SIN. 

A contratação pode ser feita de forma regulada ou de forma livre. É basicamente isso que trata a 
lei, então preste atenção nessas definições. 

A contratação regulada é uma modalidade de negociação que possibilita as distribuidoras 
comprarem energia elétrica em leilões por um preço definido pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL). Segmento do mercado no qual se realizam as operações de compra e venda de 
energia elétrica entre agentes vendedores e agentes de distribuição, precedidas de licitação, 
ressalvados os casos previstos em lei, conforme regras e procedimentos de comercialização 
específicos. 

Elas revendem a energia comprada para o mercado de consumidores que estão na sua região de 
atuação. As tarifas são reguladas pela ANEEL e compõem: os custos da compra, transmissão e 
distribuição da energia, além dos tributos. É importante ressaltar que os valores das tarifas são 
reajustados todos os anos e não podem ser negociados. 

Na contratação livre, temos um segmento do mercado no qual se realizam as operações de 
compra e venda da energia elétrica objeto de contratos bilaterais livremente negociados, 
conforme regras e procedimentos de comercialização específicos. 

Um outro ponto interessante é que na contratação regulada temos as concessionárias, 
permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica, e o 
fornecimento de energia elétrica para o mercado regulado. Na contratação livre temos operações 
de compra e venda de energia elétrica envolvendo os agentes concessionários e autorizados de 
geração, comercializadores e importadores de energia elétrica e os consumidores. 
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Sobre as contratações reguladas, dispõe o art. 2º, da Lei de nº10.848/2002, pelo qual vale a leitura: 

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 
de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN deverão 
garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação 
regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as 
diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá sobre: 

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária; 

II - garantias; 

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência; 

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei; 

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica 
para os consumidores finais; 

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º , inciso X, da Lei nº 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo. 

§ 1º Na contratação regulada, a critério do Ministério de Minas e Energia, os 
riscos hidrológicos serão assumidos, total ou parcialmente, pelos geradores ou 
pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, 
conforme as seguintes modalidades contratuais: 

I - Contratos de Quantidade de Energia; e   

II - Contratos de Disponibilidade de Energia.         (Redação dada pela Lei nº 
13.203, de 2015) 

 § 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 
formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de 
Comercialização de Energia no Ambiente Regulado – CCEAR, celebrados entre 
cada concessionária ou autorizada de geração e todas as concessionárias, 
permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, devendo ser 
observado o seguinte: 

 I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias; 

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
existentes, a entrega será iniciada no mesmo ano ou até no quinto ano 
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subsequente ao da licitação, com prazo de suprimento de no mínimo 1 (um) e no 
máximo 15 (quinze) anos; 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, 
a entrega será iniciada a partir do terceiro e até o sétimo ano subsequente ao da 
licitação, com prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 
(trinta e cinco) anos;         (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016) 

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 
mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento 
à quantidade demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os 
ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. 
(Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar 
no ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de 
geração existentes (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 
distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder 
Concedente, que não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas 
cargas, cujo prazo máximo de suprimento será de 2 (dois) anos. 

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 
consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido 
de encargos e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de 
energia resultantes das licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a 
aquisição de energia realizada na forma do § 8º deste artigo. 

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 
artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para: 

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes; 

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e 

III - fontes alternativas. 

IV – geração distribuída.       (Incluído pela Lei nº 14.300, de 2022) 

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o 
início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta 
de energia elétrica:         (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009) 

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou 

 II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de 
ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade. 
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§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 
deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, 
sendo vedada a participação de empreendimentos de geração existentes, 
ressalvado o disposto no § 7º-A. (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 
empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de concessão licitada 
nos termos desta Lei ou de autorização, desde que atendam aos seguintes 
requisitos: (Redação dada pela Lei nº 13.203, de 2015) 

I - não tenham entrado em operação comercial; 

§ 7º-B. O preço máximo de contratação da energia proveniente dos 
empreendimentos de geração de que trata o § 7º-A, licitados nos termos desta 
Lei, não poderá superar o preço médio por fonte resultante dos leilões de que 
tratam os incisos II e III do § 5º deste artigo e o § 1º do art. 3º-A, excetuando-se, 
no cálculo do preço médio, os leilões para contratação de energia proveniente 
de projetos de geração de que trata o inciso VI do art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997.         (Incluído pela Lei nº 13.203, de 2015) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação 
da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia 
elétrica: 

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 
distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e 

II - proveniente de: 

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às 
tarifas, baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas 
condições técnicas; 

a) geração oriunda de empreendimentos concessionários, permissionários, 
autorizados e aqueles de que trata o art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, conectados no sistema elétrico da distribuidora compradora, observados, 
nos termos definidos em regulamento, as condições técnicas, as formas de 
contratação e os limites de repasse às tarifas;         (Redação dada pela Lei nº 
14.182, de 2021) 

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 
centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa 
de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; ou 

c) Itaipu Binacional; ou         (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 
2009) 
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e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 
termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012.         (Incluído 
pela Lei nº 12.783, de 2013) 

f) energia contratada nos termos do art. 1º da Medida Provisória nº 688, de 18 
de agosto de 2015.         (Redação dada pela Lei nº 13.203, de 2015).    

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão 
de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte 
dos projetos de geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de 
transmissão. 

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II 
do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para 
contratação regulada previstos neste artigo. 

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo 
serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
observado o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
com a redação dada por esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por 
intermédio da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. 

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 
de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 
(quinhentos) GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual 
agente supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de licitação pública 
por elas promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na licitação 
pública poderão participar concessionárias, permissionárias, autorizadas de 
geração e comercializadoras.         (Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 
concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização. 

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação 
de que trata este artigo. 

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º , será 
observado o disposto no art. 1º desta Lei. 

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de 
energia elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos 
de importação de energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações 
tenham sido alteradas em face de acontecimentos extraordinários e 
imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do vendedor, nos 
termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996.         
(Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 
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§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 
reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, 
poderá garantir neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas 
responsabilidades.         (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de 
ofício, ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 
deste artigo.         (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

§ 19. O montante de energia vendida nos termos do § 13 do art. 4º da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, não será considerado mercado do agente de 
distribuição vendedor para efeitos do disposto nesta Lei.         (Incluído pela Lei 
nº 13.360, de 2016)    

§ 20. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, poderá ser instituído 
mecanismo competitivo de descontratação ou redução, total ou parcial, da 
energia elétrica contratada proveniente dos CCEAR, conforme regulamento do 
Poder Executivo federal.        (Incluído pela Lei nº 14.120, de 2021) 

§ 21. Ao participar do mecanismo previsto no § 20 deste artigo, o montante de 
energia descontratado ou reduzido não fará jus aos percentuais de redução 
estipulados pela Aneel e aplicados às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e de distribuição, incidentes no consumo de energia elétrica, 
previstos nos §§ 1º, 1º-A e 1º-B do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996.         (Incluído pela Lei nº 14.120, de 2021) 

A lei também autorizou a criação da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do Poder Concedente e 
regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a finalidade de 
viabilizar a comercialização de energia elétrica, sendo os contratos firmados ali registrados. 
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(EMPRESA DE PESQUISA ENÉRGETICA-2018) De acordo com o Decreto n° 5.163, de 
30 de julho de 2004, onde deverão ser registrados os contratos de compra e venda de 
energia, seja no Ambiente de Contratação Livre ou no Ambiente de Contratação 
Regulada? 
 
a) Furnas. 
b) Empresa de Pesquisa Energética – EPE. 
c) Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – CMSE. 
d) Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. 
e) Mercado Atacadista de Energia Elétrica – MAE.  
 

Resposta: D 

 

O mais importante, portanto, é saber diferenciar o ambiente de contratação regulado do ambiente 
de contratação livre.  
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GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA: LEI Nº 12.783/2013 

 

Noções Introdutórias 

Trata-se de lei que versa sobre as concessões de geração, transmissão e distribuição de energia 
elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a modicidade tarifária. 

A lei é dividida da seguinte forma: 1) Prorrogação das Concessões de Geração de Energia Elétrica 
e do Regime de Cotas; 2) Prorrogação das Concessões de Transmissão e Distribuição de Energia 
Elétrica; 3) Regras de Licitação para novas concessões de Geração, Transmissão e Distribuição de 
Energia Elétrica; 4) Disposições Gerais. 

Vamos lá? 

Prorrogação das Concessões de Geração de Energia Elétrica e 
do Regime de Cotas  

O primeiro ponto da lei de nº 12.783/2013 trata da prorrogação das concessões de geração de 
energia hidrelétrica, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) 
anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 
tarifária. 

Perceba o seguinte: à época da legislação já existiam contratos existentes de forma que o que a 
lei fez foi trazer formas de prorrogação de tais contratos por prazos determinados. Para que haja 
a prorrogação é necessário a aceitação expressa pelas concessionárias das seguintes condições: 
1) remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para cada 
usina hidrelétrica; 2) alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 
hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia 
elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme regulamento 
do poder concedente; 3) submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel. 

Vale mencionar que em relação as cotas, estas serão revisadas periodicamente e a respectiva 
alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada mediante a 
celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente. Os contratos de 
concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e a alocação dos riscos decorrentes 
de sua atividade. 
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Ponto importante é que a outorga de concessão e autorização para aproveitamento de potencial 
hidráulico maior que 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e inferior ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil 
quilowatts), que não houvesse sido prorrogada quando da edição da lei, poderá ser prorrogada a 
título oneroso. 

Um acréscimo importante a legislação foi o art. 4º, da Lei de nº 12.783/2019: 

 

Art. 4º O poder concedente poderá autorizar, conforme regulamento, plano de 
metas, investimentos, expansão e ampliação de usinas hidroelétricas cujas 
concessões forem prorrogadas nos termos desta Lei, observado o princípio da 
modicidade tarifária. (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016)    

§ 1º A garantia física de energia e potência da ampliação de que trata o caput 
será distribuída em cotas, observado o disposto no inciso II do § 1º do art. 1º . 

§ 2º Os investimentos realizados para a ampliação de que trata o caput serão 
considerados nos processos tarifários. 

Quanto a prorrogação das concessões nas termelétricas estas podem se dar uma única vez, pelo 
prazo de até 20 (vinte) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do 
serviço e a segurança do sistema. 

Para tanto, a prorrogação de deverá ser requerida pela concessionária com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) meses do termo final do respectivo contrato de concessão ou ato de 
outorga. A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, a concessionária deverá 
assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 90 (noventa) dias contado da 
convocação. 

Prorrogação das Concessões de Transmissão e Distribuição de 
Energia Elétrica  

Em relação as concessões de transmissão e distribuição de energia elétrica a lei autorizou a 
prorrogação a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de 
forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária. 

Quanto à transmissão, a prorrogação dependerá, além do aceite expresso de observância das 
seguintes condições pelas concessionárias: receita fixada conforme critérios estabelecidos pela 
Aneel; e submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel. 
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No que diz respeito a distribuição, basta o aceita das concessionárias. 

Regras de Licitação para novas concessões de Geração, 
Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica  

Pois bem, a Lei de nº 12.783/2005 institui a possibilidade de contratação de novas concessionárias 
para os serviços de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica. Para tanto, é 
necessária licitação na modalidade leilão ou concorrência por até 30 anos. 

Nesse sentido, os arts. 8 ao 10, instituíram todo uma modelagem de como a licitação deve ser 
feita e as possibilidades daí decorrentes. Vejamos: 

 

Art. 8º As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica 
que não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade 
leilão ou concorrência, por até 30 (trinta) anos.   (Regulamento) 

§ 1º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia 
dos bens vinculados à prestação do serviço. 

§ 1º-A. É facultado à União, quando o prestador do serviço for pessoa jurídica 
sob seu controle direto ou indireto, promover a licitação de que trata o caput 
associada à transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, 
outorgando contrato de concessão ao novo controlador pelo prazo de 30 (trinta) 
anos. 

1º-C. Quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob controle direto ou 
indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município, é facultado à União 
outorgar contrato de concessão pelo prazo de 30 (trinta) anos associado à 
transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, desde que: 

I - a licitação, na modalidade de leilão ou de concorrência, seja realizada pelo 
controlador até 30 de junho de 2021; e 

II - a transferência de controle seja realizada até 31 de dezembro de 2021. 

§ 1º-D. A licitação de que trata o inciso I do § 1º-C poderá ser realizada pela 
União mediante autorização do controlador. (Incluído pela Lei nº 13.360, de 
2016) 

§ 2º O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não 
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depreciados, utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, 
conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente. 

§ 3º Aplica-se o disposto nos §§ 1º ao 6º do art. 1º às outorgas decorrentes de 
licitações de empreendimentos de geração de que trata o caput , o disposto no 
parágrafo único do art. 6º , às concessões de transmissão, e o disposto no art. 7º 
, às concessões de distribuição. 

§ 4º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes 
sobre as indenizações a que se referem o § 2º . 

§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios estabelecidos nos 
incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 , ou 
a combinação dos dois critérios. (Redação dada pela Lei nº 13.203, de 2015) 

§ 7º O pagamento pela outorga da concessão a que se refere o inciso II do caput 
art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 , será denominado, para fins 
da licitação de que trata o caput , bonificação pela outorga. 

§ 8º A partir de data a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Política 
Energética – CNPE, a parcela da garantia física que não for destinada ao 
Ambiente de Contratação Regulada – ACR será de livre disposição do vencedor 
da licitação, não se aplicando a essa parcela o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 1º 

§ 9º Exclusivamente na parcela da garantia física destinada ao ACR, os riscos 
hidrológicos, considerado o Mecanismo de Realocação de Energia – MRE, serão 
assumidos pelas concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, com 
direito de repasse à tarifa do consumidor final. (Redação dada pela Lei nº 13.203, 
de 2015) 

Art. 8º-A. Na hipótese de insucesso da licitação de que trata o § 1º-C do art. 8º 
desta Lei, para garantir a continuidade da prestação do serviço, a Aneel 
autorizará, preferencialmente por meio de processo competitivo simplificado, a 
prestação do serviço de distribuição de energia elétrica, em caráter emergencial 
e precário, até a assunção da prestação do serviço por concessionário sob o 
regime de serviço público de que trata a Lei nº 8.987, de 13 fevereiro de 1995.    
(Incluído pela Lei nº 14.120, de 2021) 

§ 1º O processo competitivo de que trata o caput deste artigo deverá ser iniciado 
após o prazo estabelecido no inciso I do § 1º-C do art. 8º desta Lei.    (Incluído 
pela Lei nº 14.120, de 2021) 

§ 2º Os atos preparatórios a serem realizados pela Aneel deverão ser 
concomitantes ao processo licitatório de que tratam o caput e o § 1º-C do art. 8º 
desta Lei e serão interrompidos no caso de sucesso da licitação.    (Incluído pela 
Lei nº 14.120, de 2021) 
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§ 3º Os investimentos realizados pelo autorizado serão integrados aos bens 
vinculados ao serviço, conforme regulamento, e serão adquiridos por meio de 
pagamento a ser efetuado pelo vencedor da licitação de que trata o caput do 
art. 8º desta Lei.    (Incluído pela Lei nº 14.120, de 2021) 

Art. 8º-B. Aplica-se o disposto no § 1º-C do art. 8º desta Lei às concessões sob 
controle de Estado, do Distrito Federal ou de Município que foram prorrogadas 
nos termos desta Lei.    (Incluído pela Lei nº 14.120, de 2021)  

Art. 8º-C. As concessionárias titulares das concessões de distribuição, que 
prestam serviço em Estados da Federação cujas capitais não estavam interligadas 
ao SIN em 9 de dezembro de 2009, terão um prazo de carência de 5 (cinco) anos, 
contado a partir da data de publicação deste artigo, para a aplicação de 
parâmetros de eficiência na gestão econômica e financeira, definidos nos 
respectivos contratos de concessão. 

Art. 9º Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir 
a continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do 
prazo, permanecer responsável por sua prestação até a assunção do novo 
concessionário, observadas as condições estabelecidas por esta Lei. 

§ 1º Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do 
serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio 
de órgão ou entidade da administração pública federal, até que seja concluído o 
processo licitatório de que trata o art. 8º . 

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou 
entidade de que trata o § 1º fica autorizado a realizar a contratação temporária 
de pessoal imprescindível à prestação do serviço público de energia elétrica, até 
a contratação de novo concessionário. 

§ 3º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber recursos financeiros 
para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de 
energia elétrica. 

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá aplicar os resultados 
homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber 
recursos de Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global de Reversão - RGR, nos 
termos definidos pela Aneel. 

§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1º na 
prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos 
termos do edital de licitação. 
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§ 6º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou 
entidade de que trata o § 1º , em razão das atividades exercidas no período da 
prestação temporária do serviço público de energia elétrica. 

 

§ 7º Caso o titular de que trata o caput seja pessoa jurídica sob controle direto 
ou indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município e permaneça 
responsável pela prestação do serviço até a assunção do novo concessionário, 
poderá a União autorizar o titular a fazer uso das prerrogativas constantes nos §§ 
2º ao 6º deste artigo até a data prevista no inciso II do § 1º-C do art. 8º . (Incluído 
pela Lei nº 13.360, de 2016) 

Art. 10. O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço 
público de energia elétrica deverá: 

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; e 

II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder concedente. 

Ponto que merece destaque é que haverá aplicação subsidiária no que couber da Lei de nº 
8987/95 e da Lei de nº 14.133/2021. 

Disposições Gerais 

No que diz respeito as disposições gerais da respectiva lei, houve todo um regramento para se 
requerer as prorrogações das concessões. Para tanto, o concessionário o deve fazer com 
antecedência mínima de 36 (trinta e seis) meses da data final do respectivo contrato ou ato de 
outorga. 

Se o prazo for inferior, pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até 210 (duzentos e 
dez) dias da data do início da vigência do prazo estabelecido. A partir da decisão do Poder 
concedente pela prorrogação, o concessionário deverá assinar o contrato de concessão ou o 
termo aditivo no prazo de até 210 (duzentos e dez) dias, contado da convocação. 

O descumprimento do prazo implicará a impossibilidade da prorrogação da concessão, a qualquer 
tempo. O contrato de concessão ou o termo aditivo conterão cláusula de renúncia a eventuais 
direitos preexistentes 

Nos primeiros 5 (cinco) anos da prorrogação, em caso de transferência de controle, mediante 
processo licitatório, de pessoa jurídica originariamente sob controle direto ou indireto da União, 
de Estado, do Distrito Federal ou de Município, o poder concedente poderá estabelecer no edital 
de licitação a assinatura de termo aditivo com a finalidade de deslocar temporalmente as 
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obrigações do contrato de concessão, de modo que fiquem compatíveis com a data de assunção 
da pessoa jurídica pelo novo controlador. 

Há ainda a situação em que o poder concedente pode antecipar os efeitos da prorrogação em até 
60 (sessenta) meses do advento do termo contratual ou do ato de outorga. A partir da decisão do 
poder concedente pela prorrogação, o concessionário deverá assinar o contrato de concessão ou 
o termo aditivo, que contemplará as condições previstas nesta Lei, no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da convocação. 

Na antecipação dos efeitos da prorrogação, o poder concedente definirá a tarifa ou receita inicial 
para os concessionários de geração, transmissão e distribuição. A Aneel realizará revisão 
extraordinária das tarifas de uso dos sistemas de transmissão para contemplar a receita. A Aneel 
procederá à revisão tarifária extraordinária das concessionárias de distribuição de energia elétrica, 
sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão. 

Por fim, em relação a tarifa das concessionárias há regramento específico no art. 15, da Lei de nº 
12.783/2013 

 

Art. 15. A tarifa ou receita de que trata esta Lei deverá considerar, quando 
houver, a parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados, não depreciados ou não indenizados pelo poder concedente, e 
será revisada periodicamente na forma do contrato de concessão ou termo 
aditivo. 

§ 1º O cálculo do valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda 
não amortizados ou não depreciados, para a finalidade de que trata o caput ou 
para fins de indenização, utilizará como base a metodologia de valor novo de 
reposição, conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder 
concedente. 

§ 2º Fica o poder concedente autorizado a pagar, na forma de regulamento, para 
as concessionárias que optarem pela prorrogação prevista nesta Lei, nas 
concessões de transmissão de energia elétrica alcançadas pelo § 5º do art. 17 da 
Lei nº 9.074, de 1995, o valor relativo aos ativos considerados não depreciados 
existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela concessionária e 
reconhecidos pela Aneel. 
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§ 3º O valor de que trata o § 2º será atualizado até a data de seu efetivo 
pagamento à concessionária pelo prazo de 30 (trinta) anos, conforme 
regulamento. 

§ 4º A critério do poder concedente e para fins de licitação ou prorrogação, a 
Reserva Global de Reversão - RGR poderá ser utilizada para indenização, total 
ou parcial, das parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não 
amortizados ou não depreciados. 

§ 5º As tarifas das concessões de geração de energia hidrelétrica e as receitas 
das concessões de transmissão de energia elétrica, prorrogadas ou licitadas nos 
termos desta Lei, levarão em consideração, dentre outros, os custos de operação 
e manutenção, encargos, tributos e, quando couber, pagamento pelo uso dos 
sistemas de transmissão e distribuição. 

§ 6º As informações necessárias para o cálculo da parcela dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, das 
concessões prorrogadas nos termos desta Lei, que não forem apresentadas pelos 
concessionários, não serão consideradas na tarifa ou receita inicial, ou para fins 
de indenização. 

§ 7º As informações de que trata o § 6º , quando apresentadas, serão avaliadas 
e consideradas na tarifa do concessionário a partir da revisão periódica, não 
havendo recomposição tarifária quanto ao período em que não foram 
consideradas. 

§ 8º O regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos para envio 
das informações de que tratam os §§ 6º e 7º . 

§ 9º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes 
sobre as indenizações a que se referem os §§ 1º e 2º . (Incluído pela Lei nº 12.844, 
de 2013) 

§ 10. A tarifa ou receita de que trata o caput deverá considerar, quando couber, 
a parcela de retorno da bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º , 
observada, para concessões de geração, a proporcionalidade da garantia física 
destinada ao ACR. (Redação dada pela Lei nº 13.203, de 2015). 
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REGIME DE TARIFAS 

 

Regulação Tarifária 

Por regulação tarifária temos a forma de mitigação sobre a ineficiência de monopólios naturais 
levando em conta o desafio de resolver a tensão entre as eficiências alocativa, distributiva e 
produtiva. Um regime tarifário, ao buscar equacionar tal dilema, trata da forma de controlar o 
preço, o seu (re)ajuste e o grau de liberdade da variação dos preços dentre os diversos produtos 
das firmas reguladas, bem como introduzir mecanismos complementares que estimulem a 
eficiência das empresas e beneficiem os consumidores. 

Em linhas gerais, existem pelo menos 03 modelos principais de regulação tarifária existente: 1) 
Tarifação pela taxa de retorno; 2) Tarifação pelo Custo Marginal; 3) Regulação pelo preço teto. 

No primeiro caso, basicamente, o preço da tarifa cobrada do usuário deve remunerar os custos 
totais de produção e embutir uma margem de lucro. Pauta-se na atratividade do setor, sendo 
certo que o preço praticado deve assegurar uma taxa de remuneração mínima aos altos 
investimentos exigidos inicialmente pelos custos fixos. Por este motivo, este regime também é 
conhecido como tarifação pelo custo do serviço. 

Imagine o seguinte exemplo. Uma transmissora de energia elétrica quer instalar suas atividades 
no coração da Amazônia para acabar com o problema de eletricidade na região. Qual o custo da 
operação de instalação? Quantos anos para terminar todo o investimento? Isso tudo deve ser 
embutido na tarifa somado a necessidade de lucro. 

Na tarifação pelo custo marginal, o que se tem  é a discriminação de tarifas, com diferentes preços 
para diferentes categorias de consumidores. Há efetiva diferença de tarifas para consumidores 
residenciais e industriais, por exemplo. Outros fatores são considerados nesta discriminação, tais 
como: níveis de voltagem, horários de consumo ou estações do ano. A partir destas informações 
seria possível modelar as curvas de consumo de cada categoria de consumidor, determinando 
usos e hábitos que permitiram a identificação dos custos marginais de fornecimentos exigidos 
pelo sistema. Este mapeamento requer uma estrutura administrativa especializada por parte da 
concessionária e um elevado custo de controle por parte do regulador. 

Na regulação pelo preço teto, existem dois fatores principais: 1) tarifação de acordo com algum 
indicador fixado no contrato de concessão; 2) uma revisão tarifária, cuja intenção consiste em 
determinar e rever o custo de capital das indústrias de serviços públicos bem como os custos 
operacionais, readequando o nível das tarifas a mudanças mais estruturais que não foram 
corrigidas pela regra de reajuste. 

Por tal modelo de regulação, busca-se a redução de custos empresariais das concessionárias até 
o período de reajuste com eficiência produtiva e manutenção da concorrência. Aqui a influência 
do fator X que nada mais é do que um índice fixado pela agência reguladora na época da revisão 
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tarifária. Sua função é repassar ao consumidor os ganhos de produtividade estimados da 
concessionária decorrentes do crescimento do mercado e do aumento do consumo dos clientes 
existentes. Assim, o mecanismo contribui para a modicidade tarifária. 

 

(EPE - 2014)  Com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro inicial dos 
contratos de Concessão de Fornecimento de Energia Elétrica, são estabelecidos 
mecanismos de atualização das tarifas vigentes no contrato. 
De acordo com os mecanismos de atualização tarifária a(o) 
 
a) revisão tarifária periódica é feita anualmente e utiliza o IPCA para a atualização das 
tarifas. 
 
b) revisão tarifária extraordinária pode ser solicitada até 2 (duas) vezes ao longo da 
vigência do contrato, sempre na virada do exercício financeiro, que ocorre em janeiro. 
 
c) revisão tarifária periódica é realizada através do cálculo do reposicionamento tarifário 
e do estabelecimento do fator X. 
 
d) cálculo do fator X é formado pela soma de duas componentes: a primeira é função 
dos ganhos de produtividade, e a segunda é função da avaliação dos consumidores 
 
e) cálculo do custo do capital próprio é feito pela ANEEL, adotando a metodologia 
conhecida como Custo Médio Ponderado de Capital. 
 
Resposta: C 
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QUESTÕES COMENTADAS 

 

1. (VUNESP– PREFEITURA DE VALINHOS – 2018)  A Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL 
tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de 
energia elétrica, fazendo parte de sua competência, nos termos da Lei Federal nº 9.427/96: . 

a) dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, permissionárias, 
autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus 
consumidores. 

b) implementar as políticas e diretrizes do governo federal, estadual, distrital e municipal para a 
exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos. 

c) promover diretamente os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias de 
serviço público de energia elétrica.  

d) estabelecer restrições e limites, em conjunto com Estados, Distrito Federal e Municípios, com 
vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir a concentração econômica nos 
serviços e atividades de energia elétrica. 

e) fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 10% 
(dez por cento) do faturamento. 

Comentários:  A questão exige conhecimentos acerca da legislação instituidora da Agência 
Nacional de Energia Elétrica, que é a Lei Federal nº 9.427/96. Em especial, são exigidos 
conhecimentos acerca do artigo 3° da referida lei, que trata das competências da ANEEL.. 

Gabarito: A 

2. (FCC– CENTRAIS ELÉTRICAS – 2016)  No tocante à ANEEL considere:   

 I. É uma autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e 
foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado. 

 II. Possui em sua direção um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de colegiado. 

 III. É permitido exercer cargo de direção na ANEEL membro do conselho de administração, fiscal 
ou de diretoria executiva em empresa concessionária ou permissionária que seja regulamentada 
ou fiscalizada pela autarquia. 
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 IV. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou permissionária do 
serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e permanentemente, para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica   

De acordo com a Lei no 9.427/1996, está correto o que se afirma APENAS em  

a) III e IV.  

b) I e IV.  

c) I, II e III.  

d) I, II e IV.  

e) II, III e IV. 

Comentários:  I. É uma autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, 
com sede e foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado. 

CORRETO 

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, instituída pela Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, é uma autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com 
sede e foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado, de acordo com o Art. 1° 

II. Possui em sua direção um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de colegiado. 

CORRETO 

A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de colegiado, cujas 
funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutura organizacional da 
autarquia, de acordo com o Art. 4° da Lei nº 9.427/1996. 

III. É permitido exercer cargo de direção na ANEEL membro do conselho de administração, fiscal 
ou de diretoria executiva em empresa concessionária ou permissionária que seja regulamentada 
ou fiscalizada pela autarquia. 

INCORRETO 

O inciso II do artigo 6° da Lei nº 9.427/1996 afirmava impedimento de exercer cargo de direção 
na ANEEL a pessoa que mantiver vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, 
autorizada, produtor independente, autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas 
empresas sob regulamentação ou fiscalização da autarquia membro do conselho de 
administração, fiscal ou de diretoria executiva. Este inciso, juntamente com o Art. 6° foi 
REVOGADO pela Lei nº 13.848, de 2019. 
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IV. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou permissionária do 
serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e permanentemente, para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica. 

CORRETO 

Gabarito: D 

3. (CESGRANRIO– PETROBRAS – 2014)  Considerando-se a estrutura institucional atual do setor 
elétrico brasileiro, o órgão que, dentre outras funções, tem a de definir as diretrizes para os 
procedimentos licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de concessionários 
de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica é: 

a) EPE 

b) ANEEL 

c) CCEE 

d) CNPE 

e) CMSE 

Comentários:  A questão cobrou o conhecimento da Lei 9.427/96, que institui a Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providências. Vejamos: 

Art. 3º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 30 
da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente previstas em 
lei e observado o disposto no § 1º, compete à ANEEL:  

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo 
Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias e 
permissionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e 
para a outorga de concessão para aproveitamento de potenciais 

Gabarito: B 
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4. (CESGRANRIO– EPE – 2014)  Com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial dos contratos de Concessão de Fornecimento de Energia Elétrica, são estabelecidos 
mecanismos de atualização das tarifas vigentes no contrato. 

De acordo com os mecanismos de atualização tarifária a(o) 

a) revisão tarifária periódica é feita anualmente e utiliza o IPCA para a atualização das tarifas. 

b) revisão tarifária extraordinária pode ser solicitada até 2 (duas) vezes ao longo da vigência do 
contrato, sempre na virada do exercício financeiro, que ocorre em janeiro. 

c) revisão tarifária periódica é realizada através do cálculo do reposicionamento tarifário e do 
estabelecimento do fator X. 

d) cálculo do fator X é formado pela soma de duas componentes: a primeira é função dos ganhos 
de produtividade, e a segunda é função da avaliação dos consumidores 

e) cálculo do custo do capital próprio é feito pela ANEEL, adotando a metodologia conhecida 
como Custo Médio Ponderado de Capital. 

Comentários:  A revisão tarifária periódica é realizada mediante o cálculo do reposicionamento 
tarifário e do estabelecimento do Fator X. 

Gabarito: C 

 

5. (CESGRANRIO– EPE – 2014)  No âmbito da comercialização de energia elétrica, o contrato que faz parte 
do conjunto de contratos que podem ser celebrados dentro do Ambiente de Contratação Livre é o 

a) contrato de geração distribuída 

b) contrato de ajuste 

c) contrato PROINFA 

d) CCEAR 

e) CCEI 

Comentários:  A questão cobra conhecimentos das Regras de Comercialização da Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. Vejamos: 

Todo contrato negociado no ACL tem suas condições de atendimento, preço e demais cláusulas 
de contratação livremente negociadas entre as partes, sendo esses contratos denominados 
Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Livre (CCEAL).  

Gabarito: E 
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6. (CEBRASPE– CAIXA ECONÔMICA – 2014) Julgue o item a seguir, no que se refere aos sistemas 
de tarifação de energia elétrica e às resoluções ANEEL de comercialização de energia. 

Desde 2010, não é mais permitida a utilização do reajuste tarifário anual para atualização do valor 
da energia paga pelo consumidor. Os contratos de concessão somente contemplam a revisão 
tarifária periódica, realizada a cada quatro anos. 

Certo. 

Errado. 

Comentários:  O reajuste tarifário anual continua valendo. Segundo a ANEEL, esse reajuste é um 
dos mecanismos de atualização do valor da energia paga pelo consumidor, aplicado anualmente, 
de acordo com fórmula prevista no contrato de concessão. Sendo assim, os contratos de 
concessão também contemplam o reajuste tarifário anual. 

Gabarito: ERRADA 

 

7. (CEBRASPE– CAIXA ECONÔMICA – 2014) Julgue o item a seguir, no que se refere aos sistemas 
de tarifação de energia elétrica e às resoluções ANEEL de comercialização de energia. 

Atualmente, não se utiliza o regime de equalização de tarifas de energia elétrica nos estados 
brasileiros. Para as revisões tarifárias, consideram-se as características de cada área de concessão, 
tais como número de consumidores e densidade do mercado, entre outros parâmetros. 

Certo. 

Errado. 

Comentários:  Antigamente a tarifa de energia era única em todo o Brasil. A partir de 1995, a tarifa 
de energia elétrica passou a ser fixada por concessionária (tarifa pelo preço e não mais pelo custo 
do serviço), dando início à regulação por incentivos, onde as distribuidoras são incentivadas a se 
tornarem de forma contínua eficientes. Passou a se levar em conta as características de cada área 
de concessão. 

Gabarito: CERTA 
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8. (CEBRASPE– CAIXA ECONÔMICA – 2014) Julgue o item a seguir, no que se refere aos sistemas 
de tarifação de energia elétrica e às resoluções ANEEL de comercialização de energia. 

Na composição da tarifa de energia elétrica, consideram-se somente dois custos distintos: o custo 
para geração de energia e o custo do transporte de energia até as unidades consumidoras. Os 
encargos e impostos ficam a cargo da concessionária, custo esse embutido em seus custos 
operacionais. 

Certo. 

Errado. 

Comentários:  Pois a composição da tarifa de energia elétrica também leva em conta os encargos 
setoriais e os impostos. 

Gabarito: ERRADA 

 

9. (VUNESP– PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR /SP – 2013) São atribuições da Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL: 

a) promover, diretamente, com base no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo Poder 
Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias e 
permissionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e 
para a outorga de concessão ao aproveitamento de potenciais hidráulicos. 

b) articular com a PETROBRAS os critérios para fixação dos preços de transporte de combustíveis 
fósseis, quando destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores nos 
casos de negociação frustrada entre os agentes envolvidos. 

c) implementar as políticas e diretrizes dos governos federal e estaduais para a exploração da 
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares 
necessários para tanto. 

d) fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 5% 
(cinco por cento) do faturamento. 

e) dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, permissionárias, 
autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus 
consumidores. 

Comentários:  A assertiva trata do texto do inciso V do Art. 3° da Lei nº 9.427/1996. 

Gabarito: E 
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10. (CESGRANRIO– EPE – 2010) A Constituição Federal de 1988 define que a outorga e a 
utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica estarão subordinadas ao 
Plano Nacional de Recursos Hídricos. Quanto ao uso desses recursos ligados à produção de 
energia elétrica, existem dois tipos de outorga. Em primeiro lugar, a outorga para o uso de 
recursos hídricos, que serão colocados em depósitos ou reservatórios, será efetivada por 
autoridade indicada pelo poder executivo federal ou dos estados. Em segundo lugar, a utilização 
do recurso hídrico como potencial hidráulico dependerá da outorga da(o) 

a) Agência Nacional de Águas – ANA. 

b) Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

c) Empresa de Pesquisa Energética – EPE. 

d) Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

e) Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA. 

Comentários:  A resposta da questão se encontra no art. 3º, inciso II da Lei n. 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996. 

Esses incisos dispõem sobre as atribuições da ANEEL. 

Nesse contexto, da leitura do referido inciso, é rapidamente notado que compete à ANEEL  
promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo Poder 
Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias e 
permissionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e 
para a outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; Gabarito: B 

GABARITO: B   

 

11. (CEBRASPE– ANEEL – 2010) Julgue o próximo item, relativos aos procedimentos de 
fiscalização da geração de energia elétrica no Brasil. 

As usinas geradoras de energia elétrica destinadas à autoprodução são passíveis de fiscalização 
pela ANEEL. 

Certo. 

Errado. 

Comentários:  Corretamente a alternativa apresenta que as usinas de autoprodução serão também 
fiscalizadas pela ANEEL, conforme dispõe o art. 12 da Lei 9.427/96 

GABARITO: CERTO  
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12. (CEBRASPE– ANEEL – 2010) Acerca da regulação da geração de eletricidade no setor elétrico 
brasileiro, julgue o item. 

O consumidor que possua carga igual a 2.500 kW pode adquirir energia elétrica proveniente de 
pequena central hidrelétrica, mas não pode contratar seu suprimento de energia com usina 
hidrelétrica com potência instalada de 40 MW. 

Certo. 

Errado. 

Comentários:  O consumidor que possua carga entre 500kW e 3000kW pode se tornar um 
consumidor especial, se assim desejar, ele deverá adquirir energia apenas de geradores 
incentivados, ou seja, aqueles com potência instalada de no máximo 30MW das seguintes fontes: 
hidráulica, solar, eólica, biomassa e cogeração. 

Porém, o § 5º do artigo 26 da Lei 9.427 autoriza que usinas hidrelétricas (com potência superior a 
1MW e igual ou inferior a 50MW) comercializem energia com consumidores especiais, visando à 
garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da 
energia média que produzirem. 

GABARITO: Errado  

 

13. (CEBRASPE– ANEEL – 2010) Julgue o seguinte item, relativos à mediação e resolução de 
conflitos. Nesse sentido, considere que a sigla SMA, sempre que empregada, se refere à 
Superintendência de Mediação Administrativa, Ouvidoria Setorial e Participação Pública. 

De acordo com a Lei n.º 9.427/1996, a execução das atividades complementares de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica pode ser descentralizada pela 
União para os estados e o Distrito Federal, mediante convênio de cooperação. 

Certo. 

Errado. 

Comentários:  Corretamente a assertiva apresenta a possibilidade de ser descentralizadas a 
execução de atividades complementares de regulação, conforme dispõe o art. 20 da Lei 9.427/96 

GABARITO: Certo 
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14. (CESGRANRIO– BR – 2010) A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) atua nas 
operações de compra e venda de energia, assumindo importante papel no Setor Elétrico. A 
atribuição dessa instituição é  

a) analisar a carga de energia e de demanda dos agentes envolvidos na comercialização.  

b) promover a medição e o registro dos dados de geração e consumo dos agentes envolvidos na 
comercialização.  

c) operar de forma sistêmica a rede de transmissão e despachar a geração dos agentes envolvidos 
na comercialização.  

d) regular e fiscalizar a geração, a transmissão, a distribuição e a comercialização da energia 
elétrica.  

e) coordenar e controlar a operação das instalações de geração e transmissão de energia elétrica 
no Sistema Interligado Nacional. 

Comentários:  Está de acordo com o Decreto 5.177/04: 

Art. 2º A CCEE terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

IV - promover a medição e o registro de dados relativos às operações de compra e venda e outros 
dados inerentes aos serviços de energia elétrica; 

GABARITO: B 

 

15. (CEBRASPE–ANEEL– 2010) A respeito da geração e comercialização de energia elétrica, julgue 
o próximo item. 

As atividades de geração e de comercialização de energia elétrica, incluindo sua importação e 
exportação, devem ser exercidas em caráter competitivo, sendo assegurado aos agentes 
econômicos interessados livre acesso aos sistemas de transmissão e distribuição, mediante o 
pagamento dos encargos correspondentes e nas condições gerais estabelecidas pela ANEEL. 

Certo. 

Errado. 

Comentários: O item é cópia do artigo 2º do DECRETO Nº 2.665/98. Vejamos:  [DECRETO Nº 
2.665/98] Art 2º As atividades de geração e de comercialização de energia elétrica, inclusive sua 
importação e exportação, deverão ser exercidas em caráter competitivo, assegurado aos agentes 
econômicos interessados livre acesso aos sistemas de transmissão e distribuição, mediante o 
pagamento dos encargos correspondentes e nas condições gerais estabelecidas pela ANEEL. 

GABARITO: CERTO 
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LISTA DE QUESTÕES 

 

1. (VUNESP– PREFEITURA DE VALINHOS – 2018)  A Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL 
tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de 
energia elétrica, fazendo parte de sua competência, nos termos da Lei Federal nº 9.427/96: . 

a) dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, permissionárias, 
autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus 
consumidores. 

b) implementar as políticas e diretrizes do governo federal, estadual, distrital e municipal para a 
exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos. 

c) promover diretamente os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias de 
serviço público de energia elétrica.  

d) estabelecer restrições e limites, em conjunto com Estados, Distrito Federal e Municípios, com 
vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir a concentração econômica nos 
serviços e atividades de energia elétrica. 

e) fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 10% 
(dez por cento) do faturamento. 

2. (FCC– CENTRAIS ELÉTRICAS – 2016)  No tocante à ANEEL considere:   

 I. É uma autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e 
foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado. 

 II. Possui em sua direção um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de colegiado. 

 III. É permitido exercer cargo de direção na ANEEL membro do conselho de administração, fiscal 
ou de diretoria executiva em empresa concessionária ou permissionária que seja regulamentada 
ou fiscalizada pela autarquia. 

 IV. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou permissionária do 
serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e permanentemente, para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica   

De acordo com a Lei no 9.427/1996, está correto o que se afirma APENAS em  
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a) III e IV.  

b) I e IV.  

c) I, II e III.  

d) I, II e IV.  

e) II, III e IV. 

3. (CESGRANRIO– PETROBRAS – 2014)  Considerando-se a estrutura institucional atual do setor 
elétrico brasileiro, o órgão que, dentre outras funções, tem a de definir as diretrizes para os 
procedimentos licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de concessionários 
de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica é: 

a) EPE 

b) ANEEL 

c) CCEE 

d) CNPE 

e) CMSE 

4. (CESGRANRIO– EPE – 2014)  Com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial dos contratos de Concessão de Fornecimento de Energia Elétrica, são estabelecidos 
mecanismos de atualização das tarifas vigentes no contrato. 

De acordo com os mecanismos de atualização tarifária a(o) 

a) revisão tarifária periódica é feita anualmente e utiliza o IPCA para a atualização das tarifas. 

b) revisão tarifária extraordinária pode ser solicitada até 2 (duas) vezes ao longo da vigência do 
contrato, sempre na virada do exercício financeiro, que ocorre em janeiro. 

c) revisão tarifária periódica é realizada através do cálculo do reposicionamento tarifário e do 
estabelecimento do fator X. 

d) cálculo do fator X é formado pela soma de duas componentes: a primeira é função dos ganhos 
de produtividade, e a segunda é função da avaliação dos consumidores 

e) cálculo do custo do capital próprio é feito pela ANEEL, adotando a metodologia conhecida 
como Custo Médio Ponderado de Capital. 
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5. (CESGRANRIO– EPE – 2014)  No âmbito da comercialização de energia elétrica, o contrato que faz parte 
do conjunto de contratos que podem ser celebrados dentro do Ambiente de Contratação Livre é o 

a) contrato de geração distribuída 

b) contrato de ajuste 

c) contrato PROINFA 

d) CCEAR 

e) CCEI 

6. (CEBRASPE– CAIXA ECONÔMICA – 2014) Julgue o item a seguir, no que se refere aos sistemas 
de tarifação de energia elétrica e às resoluções ANEEL de comercialização de energia. 

Desde 2010, não é mais permitida a utilização do reajuste tarifário anual para atualização do valor 
da energia paga pelo consumidor. Os contratos de concessão somente contemplam a revisão 
tarifária periódica, realizada a cada quatro anos. 

Certo. 

Errado. 

7. (CEBRASPE– CAIXA ECONÔMICA – 2014) Julgue o item a seguir, no que se refere aos sistemas 
de tarifação de energia elétrica e às resoluções ANEEL de comercialização de energia. 

Atualmente, não se utiliza o regime de equalização de tarifas de energia elétrica nos estados 
brasileiros. Para as revisões tarifárias, consideram-se as características de cada área de concessão, 
tais como número de consumidores e densidade do mercado, entre outros parâmetros. 

Certo. 

Errado. 

8. (CEBRASPE– CAIXA ECONÔMICA – 2014) Julgue o item a seguir, no que se refere aos sistemas 
de tarifação de energia elétrica e às resoluções ANEEL de comercialização de energia. 

Na composição da tarifa de energia elétrica, consideram-se somente dois custos distintos: o custo 
para geração de energia e o custo do transporte de energia até as unidades consumidoras. Os 
encargos e impostos ficam a cargo da concessionária, custo esse embutido em seus custos 
operacionais. 

Certo. 

Errado. 

9. (VUNESP– PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR /SP – 2013) São atribuições da Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL: 

a) promover, diretamente, com base no plano de outorgas e diretrizes aprovadas pelo Poder 
Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias e 
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permissionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e 
para a outorga de concessão ao aproveitamento de potenciais hidráulicos. 

b) articular com a PETROBRAS os critérios para fixação dos preços de transporte de combustíveis 
fósseis, quando destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores nos 
casos de negociação frustrada entre os agentes envolvidos. 

c) implementar as políticas e diretrizes dos governos federal e estaduais para a exploração da 
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares 
necessários para tanto. 

d) fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 5% 
(cinco por cento) do faturamento. 

e) dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, permissionárias, 
autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus 
consumidores. 

10. (CESGRANRIO– EPE – 2010) A Constituição Federal de 1988 define que a outorga e a 
utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica estarão subordinadas ao 
Plano Nacional de Recursos Hídricos. Quanto ao uso desses recursos ligados à produção de 
energia elétrica, existem dois tipos de outorga. Em primeiro lugar, a outorga para o uso de 
recursos hídricos, que serão colocados em depósitos ou reservatórios, será efetivada por 
autoridade indicada pelo poder executivo federal ou dos estados. Em segundo lugar, a utilização 
do recurso hídrico como potencial hidráulico dependerá da outorga da(o) 

a) Agência Nacional de Águas – ANA. 

b) Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

c) Empresa de Pesquisa Energética – EPE. 

d) Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

e) Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA. 

11. (CEBRASPE– ANEEL – 2010) Julgue o próximo item, relativos aos procedimentos de 
fiscalização da geração de energia elétrica no Brasil. 

As usinas geradoras de energia elétrica destinadas à autoprodução são passíveis de fiscalização 
pela ANEEL. 

Certo. 

Errado. 
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12. (CEBRASPE– ANEEL – 2010) Acerca da regulação da geração de eletricidade no setor elétrico 
brasileiro, julgue o item. 

O consumidor que possua carga igual a 2.500 kW pode adquirir energia elétrica proveniente de 
pequena central hidrelétrica, mas não pode contratar seu suprimento de energia com usina 
hidrelétrica com potência instalada de 40 MW. 

Certo. 

Errado. 

13. (CEBRASPE– ANEEL – 2010) Julgue o seguinte item, relativos à mediação e resolução de 
conflitos. Nesse sentido, considere que a sigla SMA, sempre que empregada, se refere à 
Superintendência de Mediação Administrativa, Ouvidoria Setorial e Participação Pública. 

De acordo com a Lei n.º 9.427/1996, a execução das atividades complementares de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica pode ser descentralizada pela 
União para os estados e o Distrito Federal, mediante convênio de cooperação. 

Certo. 

Errado. 

14. (CESGRANRIO– BR – 2010) A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) atua nas 
operações de compra e venda de energia, assumindo importante papel no Setor Elétrico. A 
atribuição dessa instituição é  

a) analisar a carga de energia e de demanda dos agentes envolvidos na comercialização.  

b) promover a medição e o registro dos dados de geração e consumo dos agentes envolvidos na 
comercialização.  

c) operar de forma sistêmica a rede de transmissão e despachar a geração dos agentes envolvidos 
na comercialização.  

d) regular e fiscalizar a geração, a transmissão, a distribuição e a comercialização da energia 
elétrica.  

e) coordenar e controlar a operação das instalações de geração e transmissão de energia elétrica 
no Sistema Interligado Nacional. 

15. (CEBRASPE–ANEEL– 2010) A respeito da geração e comercialização de energia elétrica, julgue 
o próximo item. 

As atividades de geração e de comercialização de energia elétrica, incluindo sua importação e 
exportação, devem ser exercidas em caráter competitivo, sendo assegurado aos agentes 
econômicos interessados livre acesso aos sistemas de transmissão e distribuição, mediante o 
pagamento dos encargos correspondentes e nas condições gerais estabelecidas pela ANEEL. 

Certo. 
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Errado. 
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